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1.2.1- Aviso do Presidente do Tribunal de Contas 
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examinar o relatório de inspeção ordinária realizada no 
Instituto Nacional de Tecnologia- INT. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 27, de 1991 (n' 159/91, 

na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú· 
blica, que alterá disposições do Código de Processo Penal 
Militar e da Lei da Organização Judiciária Militar. Discus­
são encerrada, fiCando a votação adiada nos termos do 
art. 168 do Regimonto Interno. 

Projeto de Resolução n' 12, de 1991, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que estabelece princípios ge­
rais de processo legislativo e dá outras providências. Reti_· 
rado da pauta. 

Proposta de Emenda à Constituição n' 11, de 1991, 
de autoria do Senador Alfredo Campos e·outros senhores 

senadores, que altera a redação do § 3\> do art. 57, do 
§ 49 do art. 66, do § 39 do art. 68 e do. art. 166, caput 
e seus§§ 1~" e 2" da Constituição Federal. Discussão encer­
rada. 

1.3.1- Comunicações da PresidêOcia 
-Recebimento do Ofício ri'. S/34/91 (n' 602/91, na 

origem), através do qual o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro, solicita autorização para emitir Bônus do Te­
souro do Estado do Rio de Janeiro ---:- Série Especial -
BTRJ-E, no valor equivalente a 379.838.897 Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro- LFfRJ. 

-Arquivamento definitivo do Projeto de Resoluç_ão 
n' 3/91, de autoria do Senador Gerson Camata, que dá 
nova redação aos dispositivos que mencíona do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

são 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATADA COMISSÃO 
3- MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Ata da 114~ Sessão, em 2 de agosto de 1991 
1~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

Presidência do Sr. Alexandre Costa 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE­
NADORES: 

Affonso Camargo -Alexandre Costa - Chagas _Rodri-: 
gues -Esperidião Amin- Garibald Alves- Gerson Camata 
-João Calmon -João França -José Paulo Bisol- Magno 

Bacelar- Mauro Benevides- Nabor Júnior- Nelson We_­
dekin. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de__j3_ Srs._ Senadores_. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sess_ão. 
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EXPEDIENTE 
CllNTRO OllÁPICO DO SENADO PBDBRAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Sendo Federal 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor E:roecutivo 

DIÁRIO DO CONORI!SSO NACIONAL 
Impre=o 1ob respoasabilidade da Meu. do Seudo Federal 

ASSINATIJRAS CAALOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adaiailtr&tivo 
WIZCAALOS DB BASI'OS 
Diretor Industrial 

Semestral ······-················----------- Cr$ 3.519,65 

PLORJAN AUOUS'IO 00ll'l1!1HO MADRUGA 
Diretor Adjuato . 

Sob a proteçãO de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~ Secreíárl.O-procederá à leitura do expediente. 

É lido o seguínte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO PRESIDENTE DO TRffiUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO 

N' 393/91, de 29 de julho passado, encaminhando cópia 
do relatório e Voto proferidos pelo Senhor Ministro Fernando 
Gonçalves, ao examinar o relatório de inspeção ordinária reali· 
zada no Instituto Nacional de Tecnologia- INT. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -,O expediente 
lido vai à publicação. 

Passa·se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

(Pausa.) 
S~ Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Pªs~ª-.>ce à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n' 27, de 1991 (n' 159191, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que altera dispo­
sições do Código de Processo Penal Militar e _da Lei da 
Organização Judiciária Militar, tendo 

PARECER, sob n' 223, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cida~ania, pela constitu­

cionalidade, juridicidade, e no mérito favorável, com 
Emenda n"' 1-CCJ, que apresenta. 

Em discussão o-projeto e a emenda, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendu quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão e de acotdo com o disposto no 

art. 168, do Regimento Jnterno, a m_atéria_ sai da Oideiil-dõ--

Tiragem 2.200 exemplares. 

Dia, devendo a ela retornar, oportunamente, já em fase de 
votação. 

~V$1{; PRESIDENTE {Alexandre Costa)- Item 2: 

DíScussão;-em ftifno-único, do PrOjeto de Resolução 
n' 12, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 

___ que estabelece princípios gerais de processo le-gislativo, 
- e dá outras providências,- tendo -

PARECER, sob n' 221; de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitu­

cionalidade e juridicidade do p~ojet_?. ---

A Presidência informa ao Plenário que, n9s tennos do 
disposto no art. 175, alínea e, do Regimento Interno, deter­
minou a retirada do Projeto de_ Resolução no 12, de 1991, 
~a pauta da presente sessão. por falha de instrução. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 3: 

--Discussão, errcprírrie'iro-tumo, da Proposta de Emenda 
á Constituição n9 11, de 1991, de autoria do Senador 
Alfredo Campos e outros·senhõies senadores, que altera 
a redação do § 3' do art. 57, do § 4' do art. 66, do 
§ 3' do art. 68 e do art. 166, caput, e seus §§ I' e 2' 
da Constituição FederaL (5~ Sessão de di:;;cussão.) 

Obedecido o disposto no art. 35B, § 2', do Regimento· 
Interno, transcorre hoje o último dia para a discussão da 
proposta e apresentação de emendas, assinada por 113, no 
mínimo; da Composição do Senado. 

Em discussão a proposta de emenda à Constituição, em. 
primeiro turno. (Pausa.) 

~ão havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria será incluída em Ordem 

do Dia, oportunamente. 

Qs~t. PRESIDEl'jTE (Alexandre C.ista)- A Presidência 
recebeu o Ofícfo n' S/34, de 1991 (n'.602!9!, na origem). 

-~través do_ .qu~J.9 G~vem_o do :Estado do Rio de Janeiro, 
nos termos da Resolução n9 58, de 1990, do Senado_Federal, 
solicita autorização para ~mitir Bônu~ do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro - série espedai - BTRJ-E, no valor 
equivalente a 379.838:897 Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ. 

A matéria será encaminhada à CqmissãO de AssUntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa).:-::: A Presidência 
comunica ao Plenário que, uma vez findo o prazo fixado no 
parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno, sem inter-
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posição do recurso ali previsto no sentido da tramitação da 
matéria, determinou o- arquivamento definitivo do Projeto 
de Resolução n~ 3, de 1991, de autoria do Senador Gerson 
Camata, que dá nova redação aos dispositivos- que menciona 
no Regimento Interno do_Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) --Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 
para a sessão ordinária da próxima segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

- 1-----

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 28, DE 1991 

(Incluíndo em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, 11, d, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do_ Projeto de Lei da Câmara 
n• 28, de 1991 (n• 2/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre o I! Plano Na­
cional de Informática e Automação- PLANIN (dependendo 
de pareceres das Comissões de Educação e de Assuntos Eco­
nómicos). 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Está encer' 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 9 horas e 35 minutos.) 

ATA DA COMISSÃO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

16' reunião realizada em 19 de junho de 1991 
(Reunião· Ordináría) 

Às dez horas do dia dezenove de junho, de mil novecentos 
e noventa e um, na sala da comissão, sob a Presid_ência _do 
Sr. Senad_or Nelson Carneiro; reúne-se a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, com a presença dos Srs. Senado­
res: Lourival Baptista, Oziel Carneiro~ Amazonino Me_ndes, 
Ronaldo Aragão, Francisco Rollemberg, Chagas Rodrigues, 
Valmir Campelo, Wilson Martins, Amir Lando, Pedro Simon, 
Eduardo Suplicy, Jutahy Magalhães, Carlos Patrocínío, José 
Fogaça, José Eduardo, Elcio Alvares, Cid Sabóia de Carvalho, 
José Paulo Bisol, Maurício Corrêa, Mansueto de Lavor, Josa­
phat Marinho, Nabor Júnior. Deixam de comparecer, por 
motivo justificado, os Srs. Senadores: Antonio Mariz, Odacir 
Soares, Magno Bacelar e Junia Maríse. Havendo número-regi­
mental, o Sr. Presidente declara aberta a sessão e dispensa 
a leitura da ata da reunião __ anteríor, que é_ dada como apro­
vada. A seguir, passa~se __ à apreciação da pauta, na ordem 
determinada pelo Sr. Presidente: Item 1-Mensagem n~ 069, 
de 1987, do Sr. Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, o pedido de ratifiCaçâo de alienação 
do imóvel ''fazenda Baía de Pedra'', com 7.713,5419 ha, situa­
do no Município de Cáceres, no Estado de Mato Grosso. 
O Relator, Senador Amazonino Mendes emite parecer con­
cluindo pela constitucionalidade da matéria, porém de juridici­
dade controversa, devendo ainda, ser encaminhada à Comis­
são de Assuntos EconómícOs, para -análise do mérito. Em 
fase de discussão sobre o assunto, o Sr. Senador AmirLando 

solicita vistas de matéria, obtendo o deferimento da Presi­
dência. O Sr. Senador Josaphat MarinhO sugere que a matéria 
seja colocada em diligência, pai:a nielhor instruir a comissão. 
A Presidência coloca em Votação a referida sugestão, que 
recebe o acolhimento unânime do Plenário; após processada 
a diligência, a matéria será encaminhada ao Senador Amir 
Lando, para vistas. Item 2- Diversos n? 11, de 1990: dispõe 
sobre questão de ordem levantada pelo Senador Maurício 
Corrêa concernente a competência para apreciação de vetoS 
após a instalação da Câmara Legislativa do Senado FederaL 
O relator da matéria, Senador J9sé Fogaça_, emite parecer 1 

Presidência sobre a referida questão de ordem. Não havendo 
objeções, é aprovado o parecer do relator por unanimidade. 
Ofício "S" n• 57, de 1990, do Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando ao Presidente do Senado 
Federal, cópia da queixa-crime contra o Senador José Ignácio 
Ferreira, no qual solicita ao Senado Fe_deral o pedido da neces­
sária licença prévia, conforme dispõe o art. 53, § 1 ~,da Consti­
tuição Federal, em virtude da imunidade processual de que 
goza o referido parlamentar. O parecer emitido pelo Senador 
José Eduardo conclui pelo arquivamento da matéria por falta 
de objeto. Após debate sobre o assunto, o relator acolhe 
sugestão da comissão, e conclui o parecer pela prejudicialidade 

-da matéria, por decurso de prazo. Nestes termos, o parecer 
é aprovado por unanimidade. Item 4 - Projeto de Lei da 
Camara n• 59, de_ 1987, de autoria do Deputado Adylson 
Motta, que dispõe sobre a obrigatoriedade de abertura de 
concurso de projetos arquitetônicos para edifícios públicos 
do Governo Federal e dá outras providências. O relator; Sena­
dor José Eduardo conclui parecer pela constitucionalidade, 
juridicidade e aprovação quanto ao mérito. Após amplo deba­
te sobre o assunto, coloca-se em votação o parecer do relator, 
que recebe aprovação unânime. Item 5 - Projeto de Lei 
da Câmara n' 55, de 1990, do Poder Executivo, que dá nova 
redação ao artigo 33 da Lei n• 4.137, de !O de setembro de 
1962, que regula a repressão ao abuso do poder econômico. 
O parecer-emitido pelo Senador Maurício Corrêa conclui pela 
prejudicialidade da matéria. Não havendo discussão é colo­
cada. em votação a matéria, sendo agr~vado por unanimidade 
o parecer oferecido pelo relator. Item 6 - Projeto de Lei 
da_ Câmara n~ 23, de 1988, de autoria da__Deputada Sandra 
Cavalcan~i, que incorpora terrenos da União Federal ao Patri­
mónio da COHAB-RJ para loteamento e venda aos flagelados 
das enchentes do Estado do Rio de Janeiro. O Sr. Senador 
José Fogaça emite parecer concluindo pela constitucionali­
dade, jurídicidade e aprovação quanto ã.o mérito. Não haven­
do discussão, coloca-se em votação o parecer que recebe apro­
vação unânime. Item 13- Projeto de Lei do Senado n~ 151, 
de 1980: de auto_ria do Senador Nelson Carneiro, que_ disci­
plina o emplacamento de carros oficiais e dá outras providên­
cias. O parecer emitido pelo relatOr, Senador Oziel Carneiro, 
conclui pelo arquivamento da matéria. Não havendo discus­
são, coloca-se em votação o parecer que recebe aprova-ção 
unânime. Item 14 -Projeto de Lei do Senado N• 11, de 

· 1991, de autoria do Senador Wilson Martins, que altera a 
Lei o• 5.197, de 3 de janeiro de 1967,_ que dispõe sobre a 
proteção à fauna; revoga a Lei n~ 7.653, de 12 de fevereifo 
de 1988 e dá outras providências. (Competência terminativa.) 
O parecer emitido pelo Senador Elcio Alvares concluí pela 
constitucionalidade, juridicidade e aprovação quanto ao méri­
to, acolhendo uma emenda oferecida pelo Senador Alfredo 
Campos. Em fase de discussão, a Presidência concede vístas 
ao Senador Amir Lando. Item n' 16- Projeto de Lei do 
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SenadQn" 95, de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
que dispõe sobre a divulgação dos principais devedores junto 
à Secretaria da Receita Federal, ao Ministério do Trabalho 
da Previdência Social e Caixa _Eco"nómica Federal e dá outras 
providências, - (competência tcrrhinativ-á). O parecer emi­
tido pelo Senador José Fogaça conClui pela aprovação da maté­
ria, nos termos do substitutivo que oferece. em fase de discus­
são, a Presidência concede vistas aos Senadores Maurício Cor­
rêa e Pedro Simon. A- -seguir, a Presidência anuncia extra­
pauta, a apreciação do Projeto de Lei do Senado n' 61, de 
1991, de autoria do Senador Walmir Campelo, que dispõe 
sobre a alienação de bens imóveis residenciais de propriedade 
da União, vinculados ou incorporados às Forças Armadas, 
situados no Distrito_Federal e dá outras providências. O pare­
cer do relator, Senador Jutahy Magalhães conclui pela consti­
tucionalidade e juridicidade da matéria. Foi ccincedido vistas 
em conjunto aos Senadores Cid Sabóia de Carvalho e Oziel 
Carneiro. A matéria foi devolvida pelo Senador Ozief Car­
neiro com voto em separado concluindo pela sua inconstitucio­
nalidade e pela rejeição quanto ao mérito. O Sr. Senador 
Cid Sabóia de Carvalho libera a matéria apresentando voto 
oral, apoiando o parecer do relator .. Após amplo debate, opor­
Umidade em que usam da palavra os Srs. Senadores Maurício 
Corrêa, Valmir Campelo, Chagas Rodrigues, José Paulo Bi­
sol, Jutahy Magalhães, Nabor Júnior e o Presidente, Senador 
Nelson Carneiro, que na oportunidade, acolhe sugestão do 
plenário optando pelo adiamento da discussão, para que o 
relator possa revisar a matéria e estudar as sugestões apresen­
tadas pela comissão, no sentido de consertar os -vícios de ín­
constitucionalídade que apresenta o projeto. Nesta oportu­
nidade encerra-se a reunião, ficando adiada, também, a apre­
ciação dos demais ítens da pauta. Nada mais havendo a tratar, 
eu, Vera Lucia.Lacerda Nunes, lavrei a presente ata que, 
após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente 
e levada à publicação, juntamente ccim os registros taqulgfã- -­
ficas_._ - Nelson Carneiro. 

ANEXO Ã ATA DA /6' REUNIÃO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA EM 19-6-91, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) .::.... Havendo 
número regirilental, declaro aberta a reunião. , 

Nobre Senador Oziel Carneiro, como V. Ex~ é pelo arqui­
vamento da matéria, que é da minha autoria, não-preciso 
passara-p-residência a V. Ex~. o projCto, realmente, jfperdeu 
a oportunidade. 

O SR. OZIEL CARNEIRO -Esse projeto de autoria 
do nobre Senador Nelson Carneiro, visava moralizar o _serviço 
público quanto ao emplacamento de carros oficiais. Nó eritan~ 
to, ele teve um trâmite muito lento ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - De !980 
até agora. 

O SR. OZIEL CARNEIRO - .,e nesse interregno a 
Lei n" 8.052~ de 1990, regulamentou a matliiã. Embora tivesse 
tido parecer favorável em todas as comissões, inclusive, na 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara dos 
Deputados, perdeu a oportunidade e, por isso, consultei o 
nobre autor do projeto e S. Ero concordou que se sugerisse 
o arquivamento do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Em votação 
o projeto. -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passamos ao Item 3 da pauta. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo, para 

proferir parecer. - - -

O SR. JOSÉ EDUARDO- Sr. Presidente: 
.É lido o seguinte) 

PARECER 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo 
a palavra, para discutir a matéria, ao nobre Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presic. 
dente, o arquivam"e.nto tem alguns aspectOs que precisam ser 
discutidos. Principalmente porque o Senador José Ignácio Fer­
reira, na verdade, no momento em que estamos falando, já 
não é mais titular desta Casa. Portanto, a licença é absoluta­
mente desnecessária. 

Mas eu queria apenas sugerir que o arquivamento não 
fosse por falta de objeto. Em face do retardamento do exame 
da matéria, a figura exata seria a do envelhecimento, a da 
-decadência, não há então, rázão para o noSso exame_. Mas 
não é por falta de objeto, O objeto-persiste. Apenas se perdeu 
a oportunidade, pelo decurso do tempo, pois já não encontra 
o Sr. José Ignácio Ferreira comO--senador da República. O 
objeto continua, mas não há mais necessidade da autorização 
solicitada, porque, na verdade, a matéria decaiu. Queria suge­
rir que houvesse esse reparo. O objeto continua o mesmo. 
O objeto do pedido é processar o Senador José Ignácio Ferrei:. 
ra. Como ele não é mais senador, fica o pedido para proces­
Sá-lo sem oportunidade, porq~e esta se perdeu no tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Está preju-
dicada a matéria._ -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- A matéria 
está prejudicada pelo decurso do tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Vejo que 
o nobre relator está de acordo. Então fica declarada preju­
dicada a matêria. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - E não por 
falta de objeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Olmeiro)- Em votação 
a maté_ria. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram peimaneCer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Havendo número, passamos ao item I. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Amazonino Men-

deS, para· emitir parecer. ---- - - ---

O SR. AMAZONINO MENDES - Sr. Pre~ide.nte: 
(É lido o seguinte.) 

PARECER 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Em discus­
são a ~atéria. (Pausa.) 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo 
a palavra, para discutir a matéria, ao nobre Senador Cid Sa-
bóia de Carvalho. · 

O SR. CID SABÓIA DE CARVÀLHO - Sr. Presi­
dente, o relatório está muito bem colocado pelo Senador Ama­
zonino Mendes. 

Mas é preciso analisarm-os bem o que está acontecendo. 
Na verdade, houve alienação indevida, por parte do Governo 
Federal, de terras ruraiS. E como esse procedimento não teve 
o respaldo constitucion-al a ele atinente, hoje já-há iima.nova 
transferência. A firma L. Pinto Arruda e Companhia Ltda. 
aliena a mesma terra, ou parte dela --não sei bem - a 
Lúcio Pinto Arruda. 

Vem, agora, ao Senado Federal para convalidar essa tran­
sação. É certo, Sr. Presidente, que há a nulidade. Aqui há 
mais do que aquele item da forma prescrita ou não prescrita­
em lei, que constitui um requisito do Código Civil. No mo-. 
men+o em que o Governo Federal alienou sem autorização 
senatorial, também é agente incapaz, porque não está inves­
tido da aptidão jurídica para fazé-lo. 

Então, há duas condições de nulidade absoluta. Certo 
que tudo pode ser convalidado, porque o ato nulo pode ser 
convalidado. Inclusive, por ser áreã de experiência de V. Ex•, 
V. EX" sabe que os registros civis nulos podem ser convalidas 
em face de fatos subseqüentes e decisões judiciais que mandem 
dar a devida validade jurídica àquilo que antes era nulo e, 
de repente, se tornou aceitável nos termos da lei. Mas, nós 
estamos num momento, Sr. Presidente, em que muito se discu­
tem essas alienações do Governo Federal, sejam alienações 
aqui em _Brasília, s'eJ~m alienações rurais, seja-· o-que· for. 
O Governo fez uma grande propaganda na alienação das cha~ 
madas mansões, ti:rândo um proveito publicitário bem maior 
do que o proveito financeiro ria venda dos imóveis. Há aquela 
questão de disparidade no exame da alienação de imóveis 
aqui em Brasfiia, há mil circunstâncias a serem examinã.das. 
Por isso, acho que tem toda razão o relator da matéria quando 
sugere que, quanto ao mérito, se manifeste a Comiss~o de 
Assuntos Econômícos, porque eStariios aqui apreciãrido inais 
um aspecto de con-stitucionalidade e de legalidade. _ 

Mas, se há outros aspectos, eles devem ser examinados 
por outra comissão. Talvez a mais pertinente à matéria seja 
realmente a de Assuntos Econômicos, que ãvaliará o interesse 
do Estado na convalidação desse ato nulo. Na verdade, Sr. 
Presidente, rigorosamente, ato nulo não se convalida. É até 
a característica do ato nulo que ele não deve produzir efeito 
e nem deve se convalidar. Mas, no nos~o _direito, há vários 
exemplos em que, suprindo~se os defeitos, termina o ato por 
ser convalidado de fato _e de direito. 

Quero apoiar· o parecerista, por mandar a matéria para 
a Comissão de Assuntos Econômicos, onde o mérito pode 
esclarecer melhor se deve ou não se aplicar a possibiJidade 
de autorizar o Governo e desta forma tornar lícita a transação 
que fçra feita indevidamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSE -EDUARDO - Gos1arlãde--saber se_o_ 
Relator pode informar desde quando foi feita a venda à L. 
Pinto Arruda e Companhia Ltda., desde quando ela detém 
a posse dessa área? 

O SR. RELATOR (Amazonino Mendes)- Segundo 
consta do processo, desde 1946. A venda teria sido feita em 

1946. Eu gostaria de aduzif, com -a permissão do Sr. Presi­
dente, que me parece que o titular da firma que originaria­
mente a comprara, sem cumprir as formalidã.des pertinentes, 
quer ali~nar metade dessa área para o titular da firma, que 
é o Sr. Lúcio, e com isto, tentar formalizar parte da venda. 
Parece-me que é uma atitude de fraude; resulta claro para 
mim. E o que é nulo não geta direito._ Parece-me que está 
muito clara a tentativa de fni.udar a lei. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Pergunto, 
intervihdó no debate, se não seria ·o caso de se pedir que 
viesse ao exame da comissão a primeira venda, porque essa 
é nula. Sendo nula, nós vamos para a segunda. Penso que 
~eria o caso de converter em diligência, para que viesse ao 
exame do Senado Federal a primeira venda, aquela dos dez 
ou quinze mil hectares. Se essa primeira venda é nula, a segun­
da, conseqüentemente, também é. É apenas uma sugestão. 
Evidentemente, não estou votan~o. 

o·sR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presi­
dente, o relator concluiu que há constitucionalidade, legali­
dade dy.vidosa, mas quer primeiro o exame do mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Mas aí ele 
quer o exame da segunda venda. Acredito que devamos exami­
nar a primeira ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Mas seria 
sobre o todo, conseqüentemente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)-Não. Exata­
mente._ a primeira, porque se ela é nula. como é que um cidadão 
que tem um bem adquirido de forma irregular pode faier 
um segundo processo? 

O SR. RELATOR (Amazonino Mendes)- O atual pro­
cesso estaria totalmente prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Todo o pro­
cesso, salvo parecer em contrário dos ilustres colegas. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Na Mensa­
gem IT' 69, de 1987, o Governo, ao J;D.anifestar interesse nessa 
regularização, não o deve ter feito somente quanto a área 
nova, a área a ser desmembrada, inas quanto ao todo. 

O SR. AMAZONINO MENDES -A mensagem trata 
apenas da parte a ser desmembrada. 

-O SR. CID SABÓIA DÉ CARVALHO- Então. o 
Presidente tem razão. _ - ' 

O SR. AMAZONINO MENDES- A mensagem trata 
"apenas da venda da metade da área, cuja venda era nula. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Nesse caso 
o Presidente tem toda a razão. Se nula é a inicial, nula é 
a segunda. _ 

O SR .. ELCIO ALVARES -_Mas tenho a impressão 
d~ gue a solicitação, ou melhor, a propositura feita pelo Presi­
dente é extremamente de bom-senso. É importante verifi.ca_r 
da origem, se realmente procede de fato; se esta venda, efêti­
vada em 1946, não teria cumprido as exigéilcías legais. Pare­
ce-me que essa diligência se faz necessário. 

O SR. ·i\MIR LANDO ~ Eu gostaria de solicitar vista 
desse processo, porque trabalhei vinte anos nessa matéria 
e gostaria de analisá-Ia com maior profundidade. 
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O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Acredito 
que V. Ex~ não tenha trabalhado em matéria semelhante. 
porque essa é uma operação feita contra a lei. 

O SR. AMIR LANDO- Não, matéria de terras públi­
cas, V. Ex~ há de convir. Nem admitiria que V. Ex~ pensasse 
diferente. _ . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Se; que V. 
Ex~ falou, mas estou certo_ que não é semelhante às que V. 
EX' 

O SR. AMIR LANDO- O animus judicandi, evidente­
mente, é perdoável. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Muito obri-
gado a V. Ex• · · · 

É.conc.edido o· pedido de vista ao nobre SeiJ.ador Amir 
Lando. 

O SR. AMIR LANDO -Se já foi requerida a diligência, 
eu, evidentemente, só receberia o proCeSSo ·após o se ti deferi~ 
menta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Vai ser sub­
metido à_ votação o pedido de diligência, que -é- formulado 
pelo relator. __ 

Os Srs. Senadores que estão de acordo permalleçam sen-
tados. (Pausa.) _. . --· . 

Aprovado o pedido de diligência, o processo_ depois virá 
ao exame do Senador Amir Lando. 

PassaRse ao Item 2. 
Concedo a Pal3v.ra ao nobre Serjªi:_lor José p!Jga:~a~ ~ · 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. President~: _(leitura do 

parecer.) 

O SR. MAURíCIO CORRÊA -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães ) - Tem a 
palavra o Senador Maurício C9rrêa. ·- -

O MAURÍCIO CORRÉA -Sr. Presidente, o problema 
dessa questão de qrdem plenária era motivado, inclusive, pela 
oontemporaneidadc do fato. Hoje, decorrido todo_ esse espaço 
de tempo - a impressão é de que já deve ter quase um­
período de seis, sete meses que isso foi sucitado -, eu não 
tenho mais nenhum interesse a respeito disso. Concordo, inR 
clusive, com a decisão tomada-peta Mesa, hoje, porque tenipus 
regit actum. Concordo com o voto do relator. -

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)-:- Em discus-
são. -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presi­
dente, quero deixar consignado nos anais da comissão a miõ.ha 
posição expressa em linhas breves, mas o princípio da contem­
poraneidade, a meu ver, é mais forte do que qualquer outra 
disposição. 

No Direito, o prinCtpiO da contemporancidade é básico. 
Tudo se examina de acor4o com a ~ei da época em que se 
deu o fato. Do contrário vamos a mp.a confusão muito grande. 

A decisão da Presidência do SCD.ado Federal, atem de 
ter outros fundamentos de ordem oonstituciónal, além de ter 
um outro fundamento, acima de tudo, da experiência parla­
mentar do Senador Nelson Carneiró, além de tudo isso- resul­
tou muito bem. Não há m~is o que se disCutir. dUero·a:peilàS 

deixar presente nos anais da Casa-que·,- no Direito, é bás~co 
o"prlnclpio de que se aplica a lei da época, quando se examma 
uma questão situãda naquele tempo, naquela época. Os vetos 
deveriam ser eXaminados pelo Senado Federal, porque se 
referiram a um período em que a coinpetênd3 era do Senado 
Federal. Foram apostos quando a competência era do Senado 
Federal. Mas não há negar que os fatos demonstraram o acerto 
prátic,o, pragmático da decisão do Presidente Nelson Carneiro. 
Apenas para registrar nos anais. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -Continua 
em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. declaro encerrada 
a discussão. · 

Em Votação. _ 
Os Srs. Senadores que estiverem de acOrdo com o parecer 

-.queiram permanecer sentados .. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- MUito obri-

gado, Senador Jutahy Magalhães ... _ 
Item 4 da pauta. 

_Tem a_palavra o Senador. Jos.~ Eduar~o. 
. O SR. JOSÉ EDUARDO- (Leitura do projeto.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Em discus­
são ó projeto. (Pausa.) 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presi­
dente, pergunto se vamos resolver sobre o aspeCto da COnstítuR 
cionalidade, legalidade,_juridicidade, ou se vai a outra comis­
são quantó ao mérito? ·ouanto ãj~ri_9icidade, não há dúvida, 
mas quanto ao mérito, penso que devemos discutir. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- O projeto 
determina que haja licitação". 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sim. Não 
sei se o concurso de projetos seria realmente conveniente. 
O que estabelece o projeto_ é_ que quando vai ser feita uma 
obra pública, o Governo então deveria abrir o. cQnç!J,rso para 
aprovação de projetos arquitetônicos, e os arquitetos doBra­
sil, devidamente regularizados diante da entidade de classes, 
poderiam concorrer com suas· plantas etc ... Coilsidero ísso 
um pouco marcado pelo devaneio1 pelo sonho. Na verdade, 
não sei quais oS arquitetos que terão condições de fazer esses 
projetos a custo de nada, sabendo_ que apenas um será aproR 
vado. Não sei qual a converiiência disso. IssQvai acabar benefiR 
ciando aqueles mais prósperos, mais ricos. 

O SR JUTAHY MAGALHÃES- Permite-me V. Ex•? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Pols não, 
senador. . . - - . - -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- É o caso de Brasilia, 
a famosa, a notófia espe-cialidade de que sejam levados todOs 
os projetos de arquitetura para o escritório de Osc:;tr NieR 
meyer. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Como faría­
mos para colocai_ Oscar Niem~yer J!-Um ~oncurso? _ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Ele entra num con· 
·curso como os outros. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Aqui, em Brasilia 
o escritório do Oscar Niemeyer tem um contrato ii:lidal. E 
diferente. - - - -



Agosto de 1991 DlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao II) Sábado 3 4417 

o SR CID SABÓIA DI: CARVALHO _::_EssalOirevo- no momento em que há o projeto definido, de grande porte, 
garia o contrato. Essa a grave conseqüência de que fala o como as grandes obras também de outros arquitetos de reno~ 
Senador Jutahy Magalhães. Essa lei é maior do que 0 contrato. me, ficariam numa situação defíci1. Não sei se o cidadão teria 

que se submeter. 
O SR. MAURÍCIO CORRíÕA - É um direito adqui-. 

rido. A coisa julgada. Senador Cid Sabóia de Carvalho, since- O SR. ELCIO ÁLVARES-- Como também o projeto 
ramente, não estou vendo essa preocupação. Diz o art. 1"' não prevê inserções. --
que nenhum projeto arquitetônico para edificação de edifícios O SR. MAURÍCIO CORRÊA- O projeto é uma obra 
públicos para a administração federal direta e indireta e funda- de arte. É criativa para rotular dentro de um concurso, porque 
ções mantidas pela União será levado a efeito, sem a abertura é ato jurídico perfeito. É um contrato que essa lei não pode ... 
de concurso a profissionais registrados nos conselhos regionais 0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)_ Ato jurfdico 
específicos. Isso parece de extrema correção. . perfeitq_, certo. É um contrato que essa lei não pode. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Mas se trata 0 SR. CID SABÓIA bE CARVALHO_ Mas 0 con-
de algo novo que devemos examinar. Além da concorrência curso é em relação à criatividade da obra. Não só à criativi~ 
pública, haverá um concurso público. A obra pressupõe a dade, mas dar uma oportunidade a novos arquitetos. 
concorrência pública. Além dela, não estou sendo contra, 
mas tentando despertar o debate para chegarmos a essa con- O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Como mna fei pode 
clusão. Além da concorrência pública, teremos um concurso revogar direito adquirido? Outro" dfa, Iião ganhamos a questão 
público. Não ficará muito complicado. do Supremo Tribunal Federal? 

O SR. OZIEL CARNEIRO- Senador Cid Sabóia de O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- No caso, 
Carvalho, gostaria de chamar a atenção. Há um quadro de ~mos para aquele velho problema de Paris que era iluminada 
várias inscrições oficiais. Existe departamentO -de engenharia a gás de néon. Havia um contrato de cem anos com a firma 
e serviços de arquitetura com arquitetos devidamerite regiS~ que iluminava Paris, quando surgiu a eletricidade. Deveria 
trados. então Paris continuar iluminada com gás de néon por cem 

OSR.CIDSABÓIADECARVALHÓ~Para(noduzir anos a detrimento da energia elétrica? Esse-é o problema. 
O interesse públiCo prevalece sobre tudo. as plantas. 

O SR. OZIEL CARNEIRO_ Para produzir as plantas O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Vê-se que o art. :i.' 
arquitetônicas e os projetos. amarra completamente. Excetuam~se os projetos arqu"itetô~ 

nicos, ex~profissionais dos quadros já d:as repartições do Go~ 
O SR. CID SABÓIA DECA"RVALHO ___ Isso nas pre- vemo federal, arquitetos ou engenheiros registrados nos Con-

feituras, nos estados. É exatamente o que quero ferir. selhos Regionais da categoria. Isso era para prestigiar uma 
Por exemplo: a Prefeitura Municipal de Forteleza tem obra federal numa cidade, onde, por uma questão de favor, 

um.departamento só para isso. O .Governo do Ce3.rá tàmbém. poder~se~ia dar o projeto a um apaniguaâo do prefeito. A 
Não sei dos outros estados. finalidade do projeto é essa. Não tem outra. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA-Mas o art. 2' diz: exce- O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro}- É possibílitar 
tuam~se os projetos arquitetônicos feitOs põT ProfiS:SíOn"a:is "de- 0 aparecimento de ... 
quadro oficiais das repartições do Governo federal, arquiteto Rf • ·· 
ou engenheiro registrados nos Conselhos Regionais da catego- O SR. MAU CIO CORREA __:No que tange às obras 
ria. A meu ver, 0 projeto é muito· compacto. Evideritem'eitte, federais, os ministérios que têm os seus órgãos de engenharia 
no caso, parece~me vem mais em defesa d~ Conselhq Regia- e de arquitetura, que vai elaborar o projeto, claro que não 
nal. É para prestigiar 0 órgão de classe. Todos, 0 advogado, terá que ser submetido. Mas a Prefeitura de Caruaru, a Prefei-

tura da minha terra, em Minas GeraiS, em Manhuaçu-,-CuJ·o o médico, o arquiteto, têm que ser vinculado ao órgão de 
classe dele. Esse tipo de concurso seria comandado pelo Con- prefeito queria faier um obra lá qualquer, seffi esseS padrões, 
se lho Regional? em conluio com o Governo federal, terá que obedecer, exata~ 

mente, a essas regras estabelecidas. Por isso, não vejo como 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Isso se faz não aprovar. Apesar de não se ter uma grande exterisão, 

apenas à administração federal. Senador E leio Álvares, não vejo sinceramente. __ 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Todo arquiteto tem O SR. JOSÉ FOGAÇA- 0 Senador Maurício Corrêa 
que estar registrado no Conselho Regional. tem razão. No fundo~ esse projeto vaí disciplinar a pequena 

o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO.~ Quanto a prefeitura. No grande órgão, geralmente, as obras saem do 
isso não tenho dúvida. Quero apenas saber do aspecto prático- setor de engenharia e- de arquitetura. Em todos os grandes 
disso. - - - -ministérioS e nas grandes repartições acontece isso. Porém, 

- no interior, é o caso de o prefeito que-rer premiar o cidadão 
OSR.MAURÍCIOCORRÊA-Exatamente. O projeto e o concurso ser obrigatório. A meu ver, é muito difícil, moas 

é muito sucinto. O que esu:enUnciado aqui é praticamente ele tem um sentido moralizador. 
~~r:~~:.~~-asobras rodoviárias, há um concurso de projetos 0 SR. CID SABÓIA DE CARVALHO _ Sr. Presi-

, dente, comecei a discutir a matéria- não sou contra o projeto, 
O SR. ELCIO ALVARES- Talvez o que falte aqui não entendo dessa parte de engenharia. Apenas pareceu-me 

seja um limite, porque, obviamente, ficam muitas obras pe- algo controverso, e eu quis inserir a discussão. Vou votar 
quenas, que não justificariam. Talvez se acrescentam. favoravelmente. Vou-me reservar a:o PJ~nário, quando tere~ 

. O SR. MAURÍCIO CORRÊA- O Senador Jutahy Ma- mos uma nova oportunidade. Não vamos bloquear essa idéia 
galhães citou muito bem. O caso Niemeyer, por exemplo, que pode ser até boa. Vou votar favoravelmente. 
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O SR. MAURÍCIO CORRtA - No fundo, é morali· 
zadora. 

O SR .. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Se não hou­
ver nenhum dos Srs. Senadores_ que queira ser contráriO ao· 
projeto, vou dá~lo como aprovado. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Sr. Presidente, há dias, 
seguramente, pode até ser que eu esteja incõi'fendo.em equí~ 
voco, foi solicitado vista d~ !.n:n projeto de lei que ani.plia 
a venda dos imóveis ocupados pelos militares. -

Gostarla:-aeJndagar se o projeto já foi devolvido à Secre­
taria, se jã ultrapassaram_ os cinco dias, se já foi devolvido 
à Secretaria ou se ai.nda está em poder de algum Senador? 
Parece-me que foram o Senador Cid Sabóia de" _CarvalhC? e 
o-Senador Oziel Carneiro que pediram vista. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO~ Não. O pro­
cesso teve vista coletiva e não_ foi ·retirado daqui. Apenas 
receb-i fotocópias e muita visita,-tanto de pessoas interessadas 
na aquisição como de pessoas contra, os ministérios militares 
etc. E fiinl-ei uma posição já. A minha posição já está pronta 
para ser prolatada aqui na Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Quem é o 
Relator? - -

O SR. MAUR!CIO CORRÊA- Senador Oziel Carnei­
ro, o Senador Jutahy _Magalhães já relatou. Senador Oziel 
Carneiro... -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - O Senador 
Oziel Carneiro pediu vistas e eu pedi também. 

O SR. OZIEL CARNEIRO - (Inaudfvel. Fora do mi-
crofone.) · 

O SR. MAURíCIO CORRÊA- Com _o parecer. 
O SR. OZIEL CARNEIRO - (Inaudível. Fora do mi­

crofone.) 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- O meu voto 
será proferido aqui. 

O SR. MAURíCIO CORRÊA- Sr. Presidente, eu soli­
dtaria, tendo em Vista ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Logo, vamos 
incluir "isso-na Oí'dem do Dia. · 

O SR. MAURÍCIO CORREA - Isso. Inclua isso na 
Ordem do D-ía, -peça- prioridade, porque já... ------ · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Enquanto 
a Secretaria vai prOvidenciar o original, votarfaffios outrQ pró~ 
jeto, em seguida os cinco. Depois do quinto, voltaremos a 
esse aí. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA-Sr. PreSidente, só uma 
colocação rápida aqui.·v. Ex' distribuiu um projeto_ que trata 
da modificação do Código de Processo Penal Militar e da 
Lei de Organização Judiciária. Implica, a meu ver, matéria 
importante, pt'lrque hoje com a regra do art. 129, iriciso I, 
com relação à ação privada, pública, de iniciativa do próprio 
MinistériO Público, o Código Penal Militar tinha regras dife­
rentes. E hoje esses processos estão todos paralisados, porque 

o Ministério Público não pode atuar. D.e modo que se houver 
condições no final, .~u queria que V. Ex~ não encerrasse a 
reunião antes de voltarmos a .esse assunto. J3 rápido. Um 
exp_osição rápida. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnei_ro) - Item 5. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa, 

para proferir o parecer. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, origi­
nário do Poder Executivo da União vem a exame desta Comis­
são, após a apreciação pela Câmara dos Deputados, onde 
permaneceu inalterado, o Projeto de Lei n<:> 55~ de 1990, que 
dá nova redaçãoao art. 33 (da Lei n' 4.137 de 10 de setembro 
de 1962), que regula a repressão do abuso do poder econô~ 
mico. 

_ (Cont. a leitura do parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- O Relator 
conclui pelo arquivamento, em face da matéria_já ter si~o 
objeto de lei posterior. 

Em_ discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, vou en­

cerrar a discussão. 
Em votação. 
OS SrS: Senadores que o. aprovam queiram perináriecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o parecer. -~--- .~­
Enquanto a Secretaria providencia a vinda do procesSo 

a· que faz referência o Senador Maurício Corrêa, passemos 
ao item 6 da pauta. 

Concedo a_ palavra ao Senador José Fogaça. 

Q SR. JOSÉ FOGAÇA- Sr. Presidente, Sr. Senadores: 
(Leitura de parecer.) · ·· 

O SR. PRESIDENTE (Nel5on Carneiro) -Em discus-
são o parecer. (Pausa.) 

NãQ havendo quem queira discutir, encerrq a discussão. 
Em votação. .. 
Os Srs. Senadores gue o aprovam, perrnaneçain sentados. 

(Pausa.) - · 
Aprovado. 
Enquanto espero a chegada do processo, a Mesa vai pedir 

__ a atenção do Plenário para votar os itens 14, 15, 16, 17 e 
18, que são processos terminativos. O item 14, cujo Relator 
é o Senador E leio Álvares, refere-se a· projeto de auto_ria 
do Senador Wilson Martins. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Logo na hora do 
meu projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Não. É por-
que esse requer votação nominal. -

Tem a palavra o Senador Elcio Álvares para a leitura 
· do parecer. 

O SR. ELCIO ÃLV ARES- Sr. Presidente: _ 
(Leitura de Pªrecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- V .Ex• aceita 
a emerida? A eme~da adia por 5 anos a ... 

O SR. ELCIO ALVARES- Dilata o prazo para a vig~n; 
cia da lei. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Cinco anos não, 
cinco dias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Cinco dias? 
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O SR. ELCIO ÁLVARES- A emenda do Senador 
Alfredo Campos é a seguinte: "esta lei entra em vigor cinco 
dias após a data da sua publícação", e faz a justificação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Uma lei des­
sa importância não pode entrar em vigor na data da publicaM 
ção, nem cinco dias deppis. Acho que a regra é a do Código 
Civil: dar o prazo para que ela chegue ao conhecimento dcst~ __ 
País continentaL Senão muitas pessOas serão surpreendidas 
pela lei, antes que ela seja dh:ulgada. 'Entrar em vigor CII}. 
um prazo de cinco dias ou na data d.;(l publicação urna lei 
dessa gravidade! Não podem ser tão imediatos! Essa é a ffiinha 
opinião. Estou intervindo como colabo~ação, apenas. Há leis 
que podem entrar em vigor na data da publicação, porque 
não têm a mesma repercussão dessa. Essa tem uma reper-
cussão penal: agrava penas. ·· ·· 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO --:Sr: Presidente, eu 
gostaria de fazer uma questão de ordem. Parece-me que tam­
bém tramita no plenário do Senado Federal um projeto de 
emenda constitucional, do Senador Alfredo Campos, para 
que as leis passem a vigorar cinco dias_após a sua publicação. 
Então, eu gostaria de.-.. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO-A clllendaéàmedida· 
provisória. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO- É medida prÓvisória. 
Na Constituição consta que toda a lei déva vigorar fogo após 
a sua publicação? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro)"-=-é impossível. 
Há um pedido de vista formulado pelo Senadór Amir 

Lando, que eu defiro. Mas, de qualquer forma, respondendo 
ao Senador Carlos Patrocínio, digo q'ue ~ào é possível. Nós 
temos que tomar em vista a realidade brasileira. Uma lei 
chegar a todo o Território Nacionà.J em_2 ou J días, evidente­
mente, é um exagero. O Código CiVil jà fixa-Uni prazo razoá­
vel. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO .:..._ Só para confirmar 
a observação de V. Ex~. Tive um-3Iiino no mestrado da Univer­
sidade de Brasília, proveniente do Amàzónas ou do Acre, 
que disse que, às vezes, levava mais de trinta dias para ter 
notícia da existência da lei. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - E uma lei 
penal não pode entrar em vigor cinco dias depois -da publi­
cação. 

Com vistas do Senador Amir Lando. 
Passemos ao item 16. 

Concedo a palavra ao Senador José Fogaça.· 

O SR. JOSÉ FOGAÇA:.._ Sr. Presidente: 
(Leitura de pareoer:) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Como viu 
a comissão, o relator ... 

O SR. RELATOR (José FogaÇa) -Se-V. Ex• quiser, 
posso ler o substitutivo:.. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Não será 
necessário, está escrito. Amplia para todos os órgãos da Admi­
nistração Federal a publicidade que o Projeto .. SupJicy" exigia 
apenas para a Previdência SociaL Como esse é um projeto 
que deve ser votado nominalmente, a 'Mesa vai proceder ã 
votação .. , 

O SR. CID SABÓIA DE .CARVALHO- Não será 
discutido, $r. Presidente? · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Certo, irá 
ser discutido. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Quero dis, 
cutir. 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O. SR. cn) SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presi-. 
dente, tenho os meus receios quanto a este projeto, principal­
mente por estarmos numa época em que queremos reduzir 
o Estado, segundo as metas do Governo FederaL Mas, na 
verdade, o que está a~nte~fid(.l no_ Brasil, no mome_nto~ 
é uma mentalidã.de altamente estatizante, por exemplo, o de­
vedor perante o Estado tem situações as mais diversas. Não 
é sempre o devedor fraudulento, não é sempre o devedor 
de má-fé. Muitas vezes é um devedor que, porca usa do próprio 
governo, entrou numa fase ruim, numa fase não recomendável 
do seu negócio. N~o podemos partir do princípio de que todo 
o devedor é essencialmente um fraudador; o devedor é essen­
cialmente a pessoa contra o Estado. Aqui, parte-se para uma 
proteção excessiva do Estado contra a iniciativa privada, com 
toda a certeza. Por exemplo, não sei o porquê de quinhentos. 
Não se-i que diferença havia do devedor "quinhentos" para 
o devedor "'quinhentos e um", para o devedor "quinhentos 
e dois". Não encontro bem a razão disso. 

Outra coisa, Sr. Pre~idente, é o conceito de devedor, 
por exemplo, a fiscalização da "Fazenda'' chega a uma firma, 
onde faz uma verificação da escrita contábil, Ú::rmrria por au-

. tuá-la é ela a devedora que foi autuada, antes de exercitar 
a defesa administrativa e, posteriormente, a defesa judicial'? 
Tenho muito medo que esse projeto, Sr. Presidente, se con­
verta num instrumento para abalar o crédito de pessoas já 
em dificuldades. Por exemplo: determinada firma deve ao 
Ministério da Fazenda, em razão de certo fato gerador. Essa 
publiCação inibirá bancos, inibfrá outras operaç~es, até entre 
pessoas privadas e, também ... Queria pedir a atenção de V. 
Ex\ Si. Pr'esidente 1 porque isso é básico. Quero chamar~-
atenção da Comissão.. - - · 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, estou pres­
tando atenção e, inclusive, concordando. É muito sábia a 
ponderação de V. Ex'-

0 SR.CID SABÓIA DE CARVALHO =c- Chegaríamos 
a uma situação de acelerar, pela inadimplência para com o 
Estado, o processo de falência, ou um processo concordatário 
de uma determinada firma. Sr. Presidente, V. Ex~ sabe o 
que signifíéa isso? Se V. Ex~ vasculhar a sua e;periéncia, 
vai encontrar a "Polaca": A• Constituição de 1937, quando 
se fazia a declaração do devedor remisso. Lembro-me bem, 
porque fui Procurador da Fazenda que, na década de 70, 
ainda cumpríamos, no Ministéiio da Faienda, determinados 
dispositivos da Constituição de 1937, de tal forma que, quando 
se era declarado devedor da Fazenda Federal, ia para procura­
doria uma determinação do Ministério da Fazenda, e tínha­
mos~ como procuradores da Fazenda, de impedir que aquele 
devedor transacionasse com qualquer banco oficial, com a 
CaixaEconómica, entrasse: em qualquer concorrênc_ia pública, 
participasse de qualquer coisa. De-tal sorte que, a firma que 
devesse ao Estado, naquela hora, obrigatoriamente iria à fa­

-lência por um princfpio constitucional, porque não mais podia 
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praticar negóCios que envolvessem direta ou indiret_amente 
o estado. Esse é um princfpio, desculpem a palavra, um tanto 
quanto "facista". É uma visão do E~tado _ro_uito exagerada, 
porque o Estado çlç_ve e não sofre esse rigor. Está aí todo 
o problema da dívida interna, da dívida externa, das pessoas 
que têm créditos a receber, ou da Previdência, ou do Tesóuro 
Nacional, que encontram várias dificuldades, da situação ridí­
cula dos aposentados, da situação ridícula de todo o mundo 
que tem crédito a receber do Governo e, inclusive, diante 
da empenhorabilidade dos bens_govema[_!l_entais. Tudo o que 
é governamental é impenhorável. Não há como garantir as 
execuções. Assim por qu-e vamos armare novamente o Estado, 
principalmente nessa hora em que o Presidente é o Sr._Feman­
do Collor de Mello, um homem que "adora" a polícia, o 
exagero, esse meio de punição: ·chibata, murros e- cãcetãdas, 
etc. Por que vamos in_s_trum~Jltalizar ainda mãis -es~-~ ~ornerit'? 
Contra a iniciativa privada no País? Isso é o que não entendO. 
Esse é o princípio da ·carta de 1937. Não cabe nfi C~rta 
de 1988. Por isso, Sr. Presidente, __ vot3:rei contra~ Não vejo 
essa estória: fosse revelar ·os devedores. Coiiio ~e tbdo o:mun­
do fraudulento. Urna pessoa digna, de alta fé, de boa-fé,­
de muita dignidade pode ser devedor do Estado, notadamente 
no Imposto de Renda. Um Estado que quer corrigir uma­
parcela do Imposto de Renda em 2701% está fabricando deve­
dores que;-amanhã estarão relacionados e prejudicando a sua 
atividade. Não vejo crifério filosófico para distinguirmos o 
devedor n' 500 e o n' 501. Isso é a Constituição âe 1937. · 

Por isso, eu que aplicava isso, horrorizado, deixeí o cilr"go, 
renunciei; fiz outro conCursO -pa-ta a universidade para ter 
duas cadeiras de professor, para não ser procurador da Fazen­
da, para não ter que cumprir isso. Então, eu me deparo agora 
com um princípio muito assemelhado, que é esse de instrurue;n­
talizar o Governo, acrescer o poder de polícia, porque isso 
é a publicidade do poder de polícia. O Governo j"ã pode tudo, 
pelos poderes administrativos. Já pode tudo. Ai de quem 
se volta contra- o_Governo. Ele_ já pode tudo. Ainda viiiiios­
usar, no melhor estilo Collor, a publicidade para aniquilar 
os infelizes que devem? Já não bast.a de publicidade neste 
País? Já não basta a utilização de televisão do_ modo_ mais 
grotesco e mais crimiiiosn diarifé da- mentalidade pú-blica? 
Os instrumentos de comunicação sodil que -leVaram o País 
ao desespero, Sr. Presidente, desespero em que nos encon­
tramos. Ainda vamos instrumentalizar esse Governo, de novo, 
com a publicidade? Eu sou contra, Sr. Presidente. EStou discu­
tindo para deixar o meu ponto de vista. Não acho isso morali-
dade. Ê a moralidade facista da polaca. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -:'-continua 
a discussão. 

Concedo a palavra ao Senador José Eduardo .. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Só para lembrar aos compa­
nheiros que quando o Governo entra com a cobrança judicial, 
ele está torna do público o devedor relapso. -

ânimos dos adversários, dos concorrentes e, sem dúvida ne­
nhuma, por mais meritóâã- repito -que seja, é um instru­
mento que não se compatibiliza com o sistema, vamos dizer, 
de tranquilidade para nós, porque colocará na mão da autori­
dade ·pública um elemento terrível, porque ele vai poder exe­
crar, fulminar determinados grupos, determinadas pessoas 
até, às vezes, por capricho, por dívidas, que poderão ser perfei­
tamente solv2veis, e não o Serão c~so ocorresse uma situ<!ção 

-- dessa. Acho que ísso não contribui para a- democracia:. É 
uni iiistrumento, a meu ver, não diria facista, mas um instru­
mento que não se compatibiliza com o estado democrático 
que nós temos construído. Acho um instrumento perigoso. 
Eu entendo a intenção-. E acho que se o projeto sofresse . 
uma modificaÇão tal que a autoridade pública fosse obrigada 
a expor, através de editais nas repartições públicas os seu_s 
devedores, ainda vá lá, agora, obrigar publicar, vai ser um 
in-strumento altamente perigoso. Eu me inclino a votar contra, 
porque eu tenho receio de que ao invés de as consequências 
serem favoráveis, serão muito nociVas ao que_ nós queremos 
construir. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Sr. Presidente, peço 
a palavra. (Pausa) Estou vindo da Comissão de Relações Exte­
riores esQ agora estou tomando conhecimento deste projeto. 
É possível até que mude. MaS inicia1mente, numa primeira 
aproximação, eu seria favorável ao projeto. O Brasil, eu li 
alguns relatórios, figura nó mündó como um País altamente 
prejudicado pelo contrabando. O contrabando neste País che­
gou a um ponto tal que algumas medidas c.Qmeçaram a produ­
zir efeitos. E não só o contrabando, eu falo na sonegação 
de um modo geral. Sr. Presidente, neste País, poucos são 
aqueles que pagam as suas obrigações. Os empresários hones­
tos sofrem uma concorrência te-rtível daqueles que não pagam, 
que são devedores relapsos. Por outro lado, o preceito da 
Constituição é claro em seu art. 37: 

"Art. 37. A administração pública direta ou indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
estados, do Distrito Fededal e dos municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também ao seguinte:" 

De uns tempos a esta parte, nós vemos candidatos, quase 
todos, falarem em transparência; o Çloverno precisa ser trans­
parente, o povo precisa conhecer o que se passa, é um direito. 
Declarações Qe bens preCisam ser feitas por aqueles que to­
mam posse e deiXam os c"âtgos públicos. Então~ se nós vivemos 
em um País onde a sonegação, a eva::;ão assume proporções 
verdadeiramente astron_ómicas ... esse projeto, antes de mais 
nada, é um projeto moralizador. O relator foi favorável a 
ele, apresentando um substitutivo. Eu gostaria de- chamar 
atenção dos nossos colegas para o fato de que não se trata 
de todos, trata-se dos quinhentos maiores devedores do Tesou­
ro Nacional, Sr. Presidente. O _Pa(s e_stá iluina situaçao terrível. 
Nós pagamos o salário mínimo mais baixo da Amé-rica Latina. 
O Governo não tem, este País vive com uma das mais altas 
taxas de analfabetismo do mundo. Na Coréia do Norte, uma 
República democrátka, um país comuniSta, um país com con­
dições econômicas muito inferiores ã-Corêia no Sul, não há 
analfabetismo. Nós não temos recursos para atender os nossos 
problemas sociais. Nós vemos o qUe? Nós vemos, com raras 
exceções, que, nas empresas que vão mal, os seus dirigentes 
vão bem. Então, eu acho que todo o mundo deve cumprir 
suas obrigações. Numa hipótese ou oiltrà- se justificaria. São 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Sr. Presidente, eu tam­
bém tenho as minhas dúvidas com relação a esse projeto. 
Por mais meritória que sefa a intenção, quer-me-parecer que 
é instrumento altamente perigoso, sobretudo do ponto de 
vista daquela preocupação que salientou o nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, quanto às repercussões dessas publi­
cações para efeito do aspecto da credibilidade do comerciante 
ou da pessoa física, enfim, que se situa ein uma determinada 
comuna. Nós sabemos que isso poderá gerar, inclusive, os -·_os riscos da athddade empresarial. Mas neste País a situação 



Agosto de 1991 DIÁJUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao li) Sábado 3 4421 

chegou a tal ponto que é preciso-que todos paguem. E mais 
do que isso, que o povo conheça aqueles que não estão cum­
prindo as suas obrigações tributárias. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Permita-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Concedo ó aparte 
do nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGAÜIÁES- Senador Chagas Ro­
drigues, a minha preocupação é com relação ao conceito de 
devedor. O devedor é aquele sonegador que se recusa a pagar, 
que não aceita a legislação? Ou também seria considerado 
devedor aquele que está atrasado com os seus pagamentOs, 
e que pode entrar ainda com recurso, e esse recurso tem 
uma tramitação normal, e ele não ser, na realidade, um deve­
dor do tipo que se lhe quer imputar com a publicação. Isso 
daí, Senador Chagas Rodrigues, num caso específico, vamos 
dizer, num caso atual, se nós considerássemos devedores todos_ 
esses casos- que, no meu -entendimento, abusivamente,_o Go­
verno federal procurou fazer prevalecer contra o ex~Gover­
nador do Ceará, por exemplo, eu acho que isso daí é um 
abuso do que significã devedor. Acho que é preciso, se for 
possível, colocar na lei uma determinação do que é realmente 
devedor. Eu poderia estar até a favor, mas s_e ficar a dúvida 
e essa qualificação venha a ser depois utilizada por adversários 
políticos, por aquelas autoridades, não só na Presidência da 
República, mas em outros órgãos, acrcdíto que deveremos 
ter uma preocupação e u~a cautela para vermos como é que 
vamos votar essa matéria, pótque-na realidade se estendermos 
a todos os que estão em débito com o poder público, ;:..cho 
que isso daí é perigoso. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Realmente, a obser­
vação de V. E~ tem fundamento. 

O nobre relator está presente .. -:·1,-oderíamos, então, quan­
do se tratar de dívida líquida e certa ... Uma cojsa é a dívida 
sub judice, a cobrança sub judice. Outras vezes a dívida existe, 
não há nenhuma dúvida sobre ela. Agora, entre essas _9ívidas, 
quem não paga imposto de renda ... Outro dia, _fiquei surpreso. 
Conheci um cidadão, com rendimentos, que há 4, 5 anos 
não faz declaração de Iml'osto de Renda. E diz: "Não me 
lembro." Não é possível. E preciso que haja responsabilidade 
neste País. A Justiça é rriorosa, pelas razões conhecidas. Leva 
muito tempo para cobrar. Enquanto isso, os honestos estão 
pagando as suas dívidas, cumprindo em dia as suas obrigações. 
Não se trata só de Imposto de Renda. Trata-se ã(jui da dívida 
também para com a Previdência. Dívida para com a Previ­
dência, o cidadão não paga. O cidadão desconta e não recolhe. 
Isso é uma coisa absurda. A Nação preCiSa saber quem são 
esse_s que fazem isso. Agora, -as-observações de V. Ex• também 
procedem. Não é possível que alguém aí vá a um funcionário 
subalterno, numa repartição, o cidadão diz: "Não, eu não 
devo isso". Vai para o Conselho de Contribuintes provar. 
Mas se já houver um pronunciamento de um órgão compe­
tente, de reconhecimento d<t cobrança, então acho que a Na­
ção precisa conhecer. Não é "uin peqUeno devedor, não. São 
os maiores. E se for o caso, qui se-faça uma distinção. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V> EX' permi­
te-me um aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Pois não. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Eu queria 
lembrar a V. Ex• algumas coisas, a começar pela sua obser-

vação da Constituição. A publicidade de que fala a Consti­
tuição aí é apenas a atinente a que os atos do Governo devem 
Ser conhecidos da sociedade, os atos administrativos. Então, 
tem que -ter o princípio da publicidade, como de resto a própria 
lei. Não é bem o caso presente. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES ....:. A cobrança é um 
ato administrativo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ê um ato 
administrativo, com toda a certeza é um ato administrativo. 
Mas quero dizer que na Constituição, quando fala na publici­
dade aí, é mais como uma obrigação do Estado em dar a 
informação de seus atos, dos atos gerais, dos atos adminis­
trativos, sob um ponto de vista lato; não é aí no sentido 
restrito de uma determinada dívida. 

Outra coisa que eu quero lembrar a V. Ex~ é que o con­
ceito_ de devedor, como lembrou o Senador Jutahy Magalhães, 
é muito controvertido. Suponhamos que o fiscal foi, fez uma 
autuação, autuou a firma. Mas a firma tem trinta dias para 
apresentar a sua defesa, vai acompanhar todo o processo admi­
nistrativo, que um dia culminará com a decisão. Essa decisão 
é recorrível para os conselhos de contribuintes, etc., vai segui­
do. Quando esgotar a esfera administrativa tem a esfera judi- . 
cial. E quando esgotar a esfera judicial, que vier a execução, 
o devedor ainda terá os embargos, uma oportunidade de se 
defender quanto à declaração daquele débito, no que concerne 
especificamente à execução. --

Então. pelas regras democráticas da Constit1.1ição de 88, 
pela sistemática do Direito brasileiro, o conceito de devedor 
é de muita mobilidade e depende muito de um ângulo de 
visão. A oóservação do.Senador Jutahy Magalhães, por exem­
plo, é muito importante. O ex-Governad_or Tasso Jereissati 
vem sen4o p~rseguido pelo Governo federal porque discordou 
do -Governo federal como governador, e desde então suas 
firmas sofrem autuações constantes. Ele iria para a llsta? Aí 
que é o problema, o nosso cuidado é esse. Não somos contra 
a moralidade que o projeto contém. Na verdade, o Senador 
Eduardo SJJplicy, que é um democrata, que é um homem 
ligado às lutas de escol do povo brasileiro, não quer com 
isso armar o Governo para as arbitrariedades~ Mas há um 
acidente de percurso da maior gravidade, que é exatamente 
esse. Quem é devedor? Quem é que deve?_ Vamos para o 
conceito do Código Civil? Porque a Constituição, por exem­
plo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, torna título executivo, 
por exemplo, as deliberações dos tribunais de contas e conse­
lhos de contas. São esses os devedores? Aqueles já declarados 
numa apuração contábil dos tribunais de contas, sejam conse­
lhos municfpais, sejam conselhos de municípios ou conselhos 
de estado, ou conselhos da União? Aí que é o grande proble­
ma. Esse projeto tem um sentido moralizador. Quem é que 
há de questionar isso? Mas corremos o risco -ae repetir o 
princípio de 37. 

O SR. CHAGAS RODIUGUES - Muito bem! Vejo, 
Sr. Presidente. que o nobre Colega, o Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, não é em princípio contrário à publicidade . .S. 
Ex~ apenas quer que isso se faça com- a e:autela devida. O 
nobr~ relator está presente. Poderiam os condicionar a publici­
dade, Sr. Presidente, à decisão final na área administratiVa, 
ou à decisão final. Agora, acontece que muitas vezes as ações 
não-sâo=nroVídas, elas não tramitam e sei a dificuldade disso. 
TIVe queapelar outro dia para o Procurador-Geral da Repú­
blica para que desse tramitação a- uma ação em defesa de 
altos interesses da República, e até do Congresso. Então ... 
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O SR. ELCIO ÁLVARES- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR .. CHAGAS RODRIGUES- Darei imediatilinen·-· 
te. Então acho que se o problema é esse, deveríamos adotar 
as cautelas devidas.. Mas precisamos· .-defender oS dinheiros 
públicos...,p precisaínos defender os empresários que são-corre­
tos. pagam os seus tributos e estão sofrendo uma_ concorrência 
desleal pOr parte daqueles que não pagam tnbutos e se s-ervem 
de outras facilidades. Se o sistema é _C;,tpitalista, então vamos 
praticar o capitalismo naquilo que ele tem de essencial, que 
é o respeito ao princípío da concorrência. 

Dou o aparte a V, Ex• 

O SR. ELCIO ÁLVARES- A indignação de V. Ex• 
é profundamente justa, porque n-ão podemos premiar o deVe­
dor relapso em detrim~nto daquele que é cumpridor das suas 
obrigações. Mas eu gostaria de trazer um fato ao conhecimento 
aqui da comissão, do qu~l fui participante "de- forina ativa,­
quando integrei a CPI da PreViâ~ncia. O Ministério do Traba­
lho e Previdência Social já é obrigado a publicar a relação: 
Inclusive qu"iseram, na ocasião, acusar-por crime ae-suainteira 
responsabilidade o Ministro Magri, pela não divulgação dos 
devedores d~ Previdência. E aí aconteceu um_ fato inusitado. 
Fíieram um alarde muito grande através -da mfdja do:s seiscen­
tos maiores devedore~ da }?'revidência. A li~ta fOi para a mão 
do ministro. depois fOi" pata ã lnáo do secretário, a lista- Uão 
aparecia. Quando a Jista apareceu -e o Senador Cid Sabói~ 
de Carvalho fOi m.emoro também integra_nte da Corriissão da_ 
Previdência -verificamos que; por incrível que Possa parecer, 
daquela lista quase a metade dos devedores incluídos nela 
não eram devedores. E ISSo provocou uma situação terrível, 
inclusive fifmas de uma-certa responsabilidade, com uma re­
percussão bancária que foi i.Irn negócio terrfVel, pessoas que 
pediam à CP! uma declaração-certidão para fazer prova pe-
rante os bancos de que não eram devedores. -,. __ 

Agora, parece-me que o Senador Cid Sabóia deCarvalhÕ · 
enfocou Um ponto que ternos que ficar· atentos a ele. O que 
está havendo é negligência na cobrança da dívida. Uma negli­
gência até certo põnto criminOsa; como foi o.-cas-0 da CPI 
da Previdência, onde verificamos um quadro caótico. Temos 
um milhão de processos do interesse da PrevidêJ!d~ no eixo 
Rio-São Paulo com apenas 196 procuradores. O Estado não 
tem uma máquina adequada para exigir do devedor da Recei':' 
ta, do Imposto de Renda, da PrevidênCia, da CaiXãEcOndihica 
- e a Caixa Econômica tem um quadro de procuradores 
muito bem -pago. Eu acho que o fato de publicar a lista não 
vai representar, apesar de eu achar que o projeto tem um 
sentido moralizador em favor daqueles que são pagadores 
corretos, mas o Estado tem o_ seu instrumental de punição, 
que acho que é forma legal. A lei prev{a aÇão ~qUe executa _ 
o cidadão que não cumpre a dívida escrita, e imediatamente 
ela teria de ser cobrada, o que e.stá acontecendo lamenta­
velmente. E aí seria uma coisa ~de grande repercussão. É que 
alguns setores, por interesse, conveniência dos procuradores 
e, até certo ponto, uma demora criminosa, não dão andamento 
s~ porque evidentemente a dívida que está_ inteiramente ~xtra­
tificada nas ·certidões competentes vai ser executada. E aí 
a beleza do contraditório. Se o cidadão realmente está sendo 
alvo de uma injustiÇa por parte do E_stado, ele terá direito, 
através dos embargos, de argüir a sua defesa. Então, apesar 
do_sentido moralizador, num priffieiro momen1o eU me quedo 
a ficar com a opinião do_ S_e_nador Cid Sabóia de Carvalho, 
porque eu acho que o Estado t~m um instrumental para punir 

rigorosamente, inclusive, excluindo esses devedores relapsos, 
ConStantes, permanentes, de qualquer outro cometimento que 
estivesse na alçada da União. Então, eu acho que nós _temos 
o instrumental necessário. O que é importante é-que o_Estado, 
a União, faça com que os seus procuradores, os seus represen­
tantes legais acionem devidamente na Justiça esses que são 
os devedores relapsos. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Eu respeito o ponto 
de vista de V. Ex\ e o ouvi com rttuita atenção. Sr. Presidente, 
eu )á Vou terminar. 

Eu peço a atenção dos nobres colegas. Eu acho inconve­
niente, _sobretudo neste momentO, nós fulnlinarmos o projeto. 
Se Jor o caso~ devemOs aprovar o projeto com as cautelas, 
as ressalvas que forem julgadas devidas. 

Agora, Sr. Presidente, é uma questão de ordem. Nós 
aqui deveríamos nos pronunciar sobre este projeto, sobretudo 
na prdiminar na constitucionalidade. Este projeto, Sr. Presi­
dente, no seu mérito, quer me parecer que ele é mais da 
competência da Coniissão de Assuntos Econôm.ícos do que 
propriamente desta Comissão de Justiça. Veja V. Ex~ que 
é uma repercussão ecorrômico-financeirl:!_. Nós deveríamos sa­
ber se o projeto é constitucional ou não. Eu apenas colocaria 
esse problema. 

E se nós nos pronunciarmos sobre esse mérito, sobre 
esse conteúdo, quer de natureza econômico-financeira, eu 
acho que também se deveria OJ.lvir, através dos interessados, 
a Comissão de Assunto_s ~_conômfcos. Era o ·que eu desejava 
colocar, neste momento. Em princípiO eu sou -favorável ao 
projeto. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A -Sr. Presidente, eu peço 
vistas do processo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- V. Ex• pede 
vistas também? 

.... O SR. MAURÍCIO CORR~A- Eu peço vistas, e vou 
justificar-rapidamente. · _ _ _ - _ 

Eu acho o projeto muito bom, mas eu tenho muitas dúvi­
das a respeito de algUmas colocações aqui. De modo que 
eu quer.õ exam_inar com prudência, e trazer um vofo em sepa­
rado na próxima reunião. -

- Ô SR. CARLOS PATROCÍNIO- Sr. Presidente, eu. 
ainda te~ho dir_eitó à palavra, mesmo após o pedido de vistas. 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro)- Não, depois 
do pedido de Vista, só se V. Ex~ quiser pedir vista tambêm, -
porqUe ~O pedido de vista interrompe a discussão. 

O SR. CARLOS PATROCíNIO- Mas eu gostaria ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A V. Ex• 
cabe o pedido de vista. 

O SR. PEDRO SIMON - Eu também peço vista, Sr. 
Presiâente. ~ 

Eu achO que a argumentação feita pelo Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho é nota 10. Mas eu, com--toda a honestidadt;::, 
com todo o respeitO aO senador, acho que está na hora também 
de olharmos o outro lado. Não seria ruim se alguém 9lhasse 
também o l.ado do governo - perdão - o lado do Estado, 
o lado deste. País.. , 

Sr. Presidente, no mundo inteiro não cumprii o seu dever 
com- o Estado, não pagar o Imposto de 'Renda, não pagar 
o seu 1ributo, dá cadeia. Neste País, eu não vejo, com relação 
a tribUtos, _a responsabilidade daquilo que deva ser feito. Eu 
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creio que apóntar os cem maiores ou os dJJzentos mai_o_res, achando que no nosso Brasil que~ anda levando vantagem 
fazer um projeto de lei no sentido de que realrlie;nte_ cuidemos é_(iueln não paga as-stias contas. Esta aí o veredito dq_ Supremo 
dos interesses do._E.stado, eucç,m toda sinceridade, vejo com Ttibunal Federal que, com relação ao Imposto de Renda, 
simpatia. - derrubou a cotreçãci_Ae 2.70%. E os que já pagaram, provavel-

O SR. EDUARDO SUPLICY ---: v. Ex• me permite mente, não serão restitutídos. Louvo esse projeto de lei origi-
um aparte, nobre Senador Pedro Simon"? ' nado no Senad.o Fed~Jak e acho que ele é muito pertinenre--

Eu gostaria. apenas de acrescentar que e~~te- essa lei, e deverá ser aprovado.. -
··tenho quase a certeza, ·mas precisaria oonferir:--a.e iitleiãftva - <YSR. PRESIDEN:[E (Nelson C~rneiro) -Com ãpala-

do Deputado Antônio Britto, que foi sancionadá pelo Presi- vra o Senador José Eduardo. 
dente José Sarney. Uma vez a cada três mesés- se não O.SR. JOSÉ EDUMDO -0 assunto é muito-comple-

- · . ~e. -~nga_n.o --o Ministério do Trabalho -e- Previdência SoCial XO,-_e pode ter re-afnieõt~e_ implicações Que th\gatri Prejuízos 
deVe digUlgar a lista dos maiores quinhentos devedores. E a pessoas envolvidas em_problemas econômíÇos, até mesmo 
aconteceq que a CPI, recentemente, ponderou até sobre se pelas intempéries, como .é õ caso-do agricultor brª~ileiro. 

:~iria ou -ri~o processar o Minisfro do Trabalho por ele não Ao colocar aqui as instituiÇões financeiras, s.ã_O milha5es hoje 
ter cumprido isso. A CP! acabou publicando aJista dos qui- os d.eve<!ores do Banco. do Brasil, impossibilrtados de cumpri­
nhentos maiores ou sei~Cefitos maiores. Houve, de fatO~ erros, rem_ com Sl@S obrigações, ein fllxi.Ção de dois ao_js __ cons~çotiv~s 
mas houve um fenômenp muito interessante que-'iiãõ-Cliegou de queb.ra de safra no interior do Brasil. SãQ_ pessoas que, 
a ser citado pelo Senador Elcio Álvares. É que quando falaram para compor essa situação, preCisam de formula-r acordos com 
na divúgação, soube-s~:..g_ue dezena.s de ~mpresas1 ~abeTido-se 0 Banco do Brasil. Acho que 0 SenaPor Elcio- f,.tvares te~ 
devedoras, resolveram:Corrigir inl.édiatarilente patâ não terem muita razão ao atribuir esse desmazelo, essa falta de cobrança, 
o seu non:re na lista º-!_VUlgada, que constitui um ç.fei!o muito à inoperância de alguns administradO-res de ór,g~~s 'públicos, 
saudável e positivo. HPuve depois erros, e- fói publicada nova de entidades públicas, porque existe um instn}in~ntal nee~S~ 
lista_. Eu queria ressaltar que na intenção original; aquilo que sário para uma ação eficiente de cobrança. 
já é lei relativamente à Previdência, eu pensei em ~colocar 
também para os fundos socíais, que são de propriedade, pelo O SR. JOSÉ FOGAÇA-V. Ex• me permite um aparte? 
menos teoricamente e_ nominal, dos trabalhadores. _O projeto - V.- Ex~ tem tod(! a razão em argüir em defesa doS pequenos 
incluía, além dos fundos da Previdência, os devedores __ do produtores rurais, comprometidos com as lnstitu)ções finari-­
Fundo de Garantia, do PIS/PASEP, hoje FAT-Fundo de oeiras estatais. De fato, seria absolutamente injusto se nós 
~aparo ao Trabalhador, qu~ inclui o PIS/PASEP. O Sena- publicássemÕS pequenos-agricultores, miniftindiários que es-
dor José Fogaça teve a iniçi3tiva de alargar o âmbito; que tão aí, como,s~ diz, pendurados, _dada a recessão, a estiagem 
considerei positiva. Mas eu ponderaria ao- Senador Cid Sabóia e a crise ec;Oll.t)ínica. Mas se V. Ex.~ observar criteriosamente 
deCa.I'\:':a.lhoquenãoháaquiqualquerpropósitosenãogarantir o ptojeto, à substitutivo, vai ~er que ele estabelece a publi-
o princípio democrático da transparência, da publicidade dos cação apenas dos quinhentos maiores devedores, conseqüen-
atos, inclusiv~ aumentando a responsabilidade daqueles, por temente não pe-g~(ós pequeno.s: -'=-... 
exemplo, que devem recursos a fundos que são nominalmente o SR. ~OSÉ EDUARDO ·~. Perfeito. Mas -nessa lista 
do_s_ trabalhadnres. Eu agradeço ao Senado_r Pedro_ Simon. de grandes dev~d.Qf~ do crédito rural estão grandes coopera-

O SR. PRJi!SIDENTE-(Nelson Carneiro)~ O Senador tivas, grandes empresários, que estão emâíÍlculdades; rião 
Pedro Simon já ·acabou? são só os peqliertof; por todo··o sul do país, pri:nt:ipalmente, 

0 SR. PEDRO SIM O ])I -Sr. Presidente, eu peço vista era um leque de dext;,dores de toda a ordem, cujas composições 
e trarei num estudo no sen~idq d~ que eu sou favOrável. demandam muito _t_einpo muito mais Peias dificuld~des que 

o Bi!nco do Bri:!~il v_em impondo em· fazer essas composições. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- O Senador Eu inClusive tenho. mantido diálogo com a administração do 

Càtlos Patrocínio vai fazeq.1ma breve comunicaçãO;- Banco do Brasil, _e _eles manifestaram a: impossibilidade de 
O SR. CA_RLOS P À'):~OCÍNIO - Eu vou faZ. r uma · fazer concessões em função de estarem sujeitos l!O~ Tribunal 

breve comunicação, Sr. PreSfcierite, já que eu- havia- pedido de Contas. Há necessidade de uma lei específica pê'tni.ítí1ido 
1 

a palavra bem antes da vista.a_q processo. _ .• _ ~- aa Banco do Brasil fazer determinadas concessões para com-
Eti gostaria de cumprimentar o eminente SénadoJ Eduar- pôtc.Oírt é's~fe pessõãi que está em dificuldade. Eu queria cha­

do Stiplicy que, em hora oportUna, apresentou esse projeto rriãf a ·atenção para esse aspecto, porque é um problema com­
de lei. Eu acho que ele é altamente. moralizador, pertinente. pl~xo, e que pode vfr a prejudicar muito o sistema produtivo 
Quero também congratular-me com o eminente relator que nacional. 
o aptimotou dando-lhe maior abrangência. Nós -gostaríamo-s 
de dizer, e isso já foi dito aqui pelo eniinente SeiladOr Ed1,1ardo 
Suplicy que, no âmbito . da CPI que investigava as fraudes 
da Previdência Social, quando se_ falou em publicar a lista 
dos 600 maiores devedores d~ Previdência, muíto dos deve­
dores procuraram quitar os s'eus compromiSsos cõin.- á -previ­
dência Social. 

Eu vejo esse projeto até ·conlp u~ insttülhehto, dentro 
do setor administrativo 1 para 111elhor saber quais- Seriam de 
fato os devedor~s dos diversos sf!tore$ da Previdência, e de 
outros setores. Eu gostaria de eÍJcartiinhar, vou êricaminhar 
se aqui estiver, o-meu voto favoravelinente, porque -e~ estou 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa tem 
o ·cte..ver de comuli_kar que, tendo_ havido 9 pedido de vístas, 
está conceQ.endq ~._A)ala_yra _para breves íntervenções, não 
abrindo o debate. Em Seguiçla,_nós iremos apreciar o Projeto 
de Lei do Senado n' 61. 

Eu vou dar a_palavra ao Senador José Paulo Bisol, é 
o último que falará. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL -Sr. Presidente, não 
sei poique- discutimos-"tanto esse 3S$.UfltO _Veja-bem, O 3.it. 
19 jã é leí. -~ou nós 'Vamos revogar essa lei, e o assunto é 
completamente difer~nte_:- já é lei o art. 19 , que fala em 
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gecil, e os- incisos. são aproprí~fções 1Íldébitas dº 4inhei~r9Q.s 
púbres. Todos os incisos aqtii correspondem a apropriações 
indébitas que em gera_l 9 capital faz com o dinheiro dos i@ba· 
lhadore~ E super morali:Zante. Não tem nada ver com o di_s_çur­
so ·feito pelo Senador, que me perdoe, Senador Cid Sabóia 
de.Cárvalho. O dinheiro· nem é do Estado, o dinheiro é do 
trabalhador·, e grandes empresários se apropriam âesse dinhei­
ro à.lhejo, ganham dinheiro com esse dinheiro dos trabalha­
dores. Isso chega a ser crime. Devia ser colocado lá -no Có_digÓ 
Penal iSso aí. · 

, o SR. 'cu) SABÓIAbE CARVALHO- v. Ex• nie 
perlnite u~ aparte? 

D SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Ei! peço 
a V. Ex~s qúe não abram o debate._ É uma afirma'Ção-·que 
v. Er vai, e~aminar Quan'do vOltar o Projeto. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL -Se nós ampliarmos, 
aí, sirri, podenlo ocorrer e~:rses fatos que estão sendo discutidos. 
Mas aqui a Secretaria da Receitã Federal vai publicar tributos, 
taxas, imposto~ e Outros. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Essas contri: 
buições serão· eXaminadas pelo Senador Maurício Cortêa, qUe 
pediu vista. -

O SR. JOSÉ PAULQ BISOL - Eu só queria cliamar. 
a atenção, para terminar, que_o EStado é centro de imputação 
da ordem jurídica enquanto legisla, por exemplo, enquanto 
administra amplamente. Mas ele é também uma pessoa juríM 
dica privada. Se nós fóssemoS publicár os devedores das rela­
ções com o Estado enquanto pessoa jurídica privada, aí_esse_ 
problema existiria. Mas não ocorr~ aqui. Aqui é son?-ente 
quando o Estado comparece com-o Estado, e na maior parte 
dos casos são de apropriação-lndébita de um dinheiro que 
não é do Estado, mas dos tr~balhadores; Essa é a questão. 

Essa imoralidade acontece no Brasil todos os -~ias 1 e o 
projeto de lei visa -càrrigir esSe deféito qué iStá, a me.u Ver, 
na dimensão penal, mas confiO cjtie, caril a:OVJsta pedida pelo 
nobre Senador Maurício Corrêa, as cOisas serão colocadas 
nos devidos lugares. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Quero só 
dize'r ao Senador José Paulo Bisol. que S. E~ não preStou 
atenção ao relatório. O discurse dele é que está desatualizado_, 
com relação ao relatóriO. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Vamos passar 
à votação do Projeto de Lei do Senado n' 61191. 

ESte projeto já foi relatado pelo Senador Jutahy Maga­
lhães, mas volta a ser relatado para conhecimento_ de todos 
os Srs:' Senadores. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, en­
quanto não terminam as discussões a· respeitO do projeto ante­
rior -deve ~star hav~ndo: ~qui _u_m diálogo....;_ qtrero~mformã:r 
à Comissão, em. primeiro lugar., que esse projeto :õ\f ôl/91 
veio da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 
examinar a('!nas constituCionalidade e juridicidade. 

Está aqui no processo: "A PresidêD.cia esclarece que, 
se aprovado, caberá à Comissão- de Assuntos Econômicos 
a apreciação terminativa do Projeto~ rios ter:r;nç.s em qUe dispõe 
o art. 49, letra a, do Regimento Interno; e à ComissãO de 
Constituição, Justiça e Cidadania apreciar os aspectos Consti­
tucionais jurídicos. "E há uma fala do Presidente anexada 
ao processo. 

• 

Portanto, aqui, cabe apenas examinar constituciona_Iidade 
e juridicidade. O mérito fica para a Comissão de Assuntos 
Economicos. 

V. Ex• acha que eu devo ler integralmente o meu parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- V. Ex• pode 
resumir o seu parecer. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- O parecer é pela 
constitucionalidade e juridicidade; o mérito cibe'ria à Comis­
sãO- de Assuntos Econômicos. 

_ O Senador O~iel Carneiro, que solicitou vista no processo 
_e que apresenta um voto em separado, tendo que sair, solicitou 
que eu lesse o seu voto em separado. O que farei agora, 
se V. Er permitir. 

Este é o voto em separado do Senador Oziel Carneiro: 
(É lido o seguinte voto em separado.) . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -A Mesa agra· 
dece a V. Er, por ter lido o voto do Senador Oziel Carneiro, 
que havia pedido vista. S. EX" conclui pela rejeição, não só 
na preliminar, como também no mérito. . · 

Com a palavra o Sc!na_doi Cid Sabóia de Carvalho, que 
também pediu vista. - -- -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, evidentemente esta matéria peitence 
à Comissão de Assuntos Econômicos, a quem compete o exa­
me ·do mérito. Eu havia firmad~ posição depois do exame 
da matéria para instruií-la, a fim de que pudéssemos decidir 
aqui. No entanto, como o mérito cabe à outra Comissão, 
esse pedido de instrução só pode ser apresentado diante da 
Comissão presidida pelo Senador Raimundo Lira, e não aqui. 
Aqui ficou claro que cabe o exame da constituciorialidade 
e da legalidade. 

Eu não poderia considerar inconstitucional a venda, de 
vez que os civiS e até niilitares empostos civis puderam adquirir 
os apartamentos; como também não poderia nada dizer contra 
a juridicidade~ O que tivesse de falar só seria quanto aO níérito, 
porque, já existindo lei similar devidamente aprovada no Se­
nadp, na Câmara: e com sanção presidencial, não há mais 
o Que se discutir. 
- Nesse aspecto, o- parecer do -senadOr JUtahy Magalhães 

está muito bom. O projeto é constitucional, não _tem nada 
de inconstitucional. No entanto, o exame do _que deve ser 
feito, as conseqüências práticas disso, se têm razão os ministros 
militares, se têm razão os militares da ativa ou da reserva, 
se têm razão suas mulheres que vieram ao Senado conversar 
conosco a respeitado assunto, tudo isso fica a Coinissão de 
Assuntos Econômicos. 

Daí por que me manifesto pelo parecer do Senador Jutahy 
Magalhães. Na Comissão de Assuntos Econômicos sou Su­

- plente: se for convocado, ou se houver oportunidade, lá exami­
narei o mérito da questão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO COR!W.A- S!· Presidente, fiquei 
temeros<2 quando o Senador Cid Sabóia de Carvalho iniciou 
o seu valO, mas a conclusão me satisfez plenamente. s __ Ex~ 
concord~ que o projeto é jurídico e constitucional. PareceU-me 
anteriormente que S. Er queria que fosse lá e depois voltasse 
para aqui. Mas não: S. Ex~ co"ncorda que os termos redigidos 
do projeto sáo jurídicos e constitucionais. Estamos de acordo. 
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Com relação ao- voto em separado, ouvi atentamente a 
leitura feita insuspeitamente pelo Senador Jutahy Magalhães, 
que anteriormente foi favorável no seu relatório. Muito ao 
contrário do que assinala o Senador Oziel Carneiro - e é­
pena que S. Ex~ não esteja aqui -fere o art. 5'\ que ·trata 
dos direitos e-garantias individuais, exatamente não manterRse 
pela venda aos militares, porque a lei estabelece a igualdade 
no tratamento a todos os br~sileiros. É um~ o questão de mérito, 
mas para chegar ao meu raciocínio da constitucionalidade, 
eu poderia dizer que todos os imóveis administrados pela 
Sucad, que é o órgão que administra Os iriiõveis da Un_ião, 
e ocupado pelos militares foram vendidos para os militares. 
Sr. Presidente, quase todos os imóveis-ocupados pelos milita­
res que trabalham no Superior Tribunal Militar, que são fun­
cionais, estão agregados, foram vendidos para eles. Evidente­
mente não são da quota dos Miriistérios;· mas que diferença 
existe entre alguém que ocupa um imóvel que é do Exército 
e alguém que ocupa um imóvel que é da repartição tal, se 
ambos são brasileiros e estão em igualdade de condições? 
Isso é que é discriminação. Portanto, o projeto é mais do 
que jurídico. · ·· ·. 

Tenho aqui uma relação, para quem quise"r Vei' ,- já3:Uf0ri­
zada pelos editais publicados no Diário Oficial de terça-feira, 
4 de maio de 1991, em que a Secretaria da Administração 
Federal determina: "Notificar os ocupantes dos imóveis resi­
denciais funcionais a seguir: ... '' E aqui estão todos os nomes 
dos militares. São militares de patentes mais elevadas e, como 
todos os militares que estão na Presidência da República~ 
de generais a coronéis, puderam comprar. Compraram porque 
não tinham os apartamentos ocupados pelas respectivas unida­
des da Forças Armadas. 

Pare~-me que, realmente, o parecer do Senador Jut~hy 
Magalhães é absolutamente correto. Essa é uma questão que, 
embora pareça de mérito, é preliminar da consfiti.Ic1onalidade, 
porque o próprio Governo é que não está aplicando a isonomia 
de tratamento com relação aos mesmos militares, só porque 
eles não ocupam os imóveiS--que estão.sendo_adroinistx:_a9os 
pelo próprio Exército, Marinha ou Aeronáutica. Mas os que 
estão administrados pela Presidência da Repúblíca e pelo Su­
perior Tnbunal Militar, porque são quotas, esses todos com­
praram. É uma injustiça! E-9s outro_s_ militares de outros minis- -
térios, ainda que sejam da Marinha, Aeronáutica ou Exército, 
que ocupam apartamentos que não são da quota não puderam 
comprar. 

Ora, Sr. Presidente, trata-se de um tratamento injusto, 
iníquo, perverso até com os sargentos, cabos, tenentes, enfim, 
com todos esses que estão aqui. Dir-se-á, como salientou o 
eminente autor do voto em separado, que os militares não 
terão condições de ocupar as unidades do ExérêitQ aqui" em 
Brasília. Mas o que se diz para aqui diz-se para todos os 
brasileiros do Brasil inteiió qué, ·mas condições dos outros 
que ocuparam imóveis, não puderam comprar; os daqui com­
praram. Os militares que estão OC\lpando essas unidades aqui 
parece-me que têm dire"ito a essa compra pela ConstitUição 
pelo princípio da isonomia. _ _ 

As outras questões de mérito, concordo que devam ser 
tratadas na Comis-são de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)'-A Mesa pede 
à gentil assistência que não aplauda, por que terá-qUe impedir 
que os senadores manifestem votos contrários, se por acaso 
assim pensarem. Agradecemos a presença de todos, fazendo 
esse apelo. 

Encaminhei, há poucos dias, ao Secretário da Adminis­
tração, um pedido de informações, inclusive sobre o nome 
daqueles que tinham sido beneficiados e as razões que ditaram 
esse beneffcio. Is-tO porque, curiosamente, sUrgiu-me uma dú­
vida, que transmito aos colegas: esses cargos ocupados pelos 
·que obtiveram os imóveis funcionais não serão substituídos 
por outros militares que vão ocupar as mesmas funções dentro 
em· breve no Superior Tribunal Militar, na Presidência da 
República ou no antigo SNI. Será que os novos militares 
não irão ·ocupar os mesmos cargos quando os titulares atuais 
forem outros? Onde morarão esses militares da atiYa? 

'Concedo a palavra ao nobre Senaáo-r- V8:fmi{"Cáinpelo. 

0 SR. VALMIR CAMPELO- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, como autor do projeto, agradeço e endosso as pala­
vras dos nobres Senadores Cid SªQóia de Carvalho e Maurício 
Corrêa. O que pretendemos neste projeto é fazer justiça e 
até mesmo atender a um processo de isonomia. Recentemen­
te, inclusive, os servídores civis do MiniStério da Marinha 
que ocupam os imóveis' funcionais administrados pela Forças 
Armadas impetraram um mandato de segurança junto ao su.:. 

_perior Tribunal de Justiça e tiveram reconhecidos os seus 
direitos por unanimidade, para aquisição desses imóveis. Fica­
ria até difícil que, num prédio aqui em Brasília, numa proje­
ção, tivéssemos c\vis ocupando imóveis particulares, compra .. 
dos, e militares dentro do mesmo prédio ocupando os imóveis 
através das Forças Armadas. Acho que seria uma injustiça 
por conta desse processo. 

Poi: outro lado, Srs. senadores, vejo que os suboficiais, 
subtenentes, os sargentos, enfim, os praças; que são os grandes 
ocupantes desses imóveis funcionais, normalmente permane­
cem durante quase todo o seu tempo de atividade na mesma 
guarnição, até mesmo por uma medida de econnomia ds.s 
próprias Forças Armadas. 

De forma que entendo que estamos discutindo, nesta 
Comissão, apenas a constitucionalidade e a juridicidade; e 
o aspecto do mérito, Vamos dicutir na Comíssão de Assuntos 
Econômicos. 

Peço vênia aos meus Pares para que possamos votar posi­
tivamente esse projeto, que irá atender, principalmente, a0s 
oficiais de patente inferior das corporações das Forças Arma­
das. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo .· 
a palavra ao nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Sr. Presidente, leio 
a ementa ~ estou de pleno acordo com ela: 

"Dispõe sobre a alienação de bens imóveis residenciais 
de propriedade de União, vinculados ou incorporados 
às Forças Annadas, situados no Distrito Federal e dá 
outras providências." 

QuaD:do votamos a Lei n"' 8.025, mencionada na Justifi­
cação, votamos uma lei que assegura aos ocupantes o direito 
de adquirir o imóvel. 

Com esta idéia eu concõtdo. Inicialmente, os ministros 
dos Tribunais Superiores não estavam incluídos, como tam­
bém os Parlamentares não estavam. Eu mesmo defendi que 
os ministros dos Tribunais Superiores, os- Parlamentares não 
deviam, mas, posteriormente, os ministros-, que só durante 
algum tempo exercem o cargo, foram também contamplados; 
inclusive ministro do Supremo Tribunal adquriram na forma 
da lei, dentro daquele princípio de que todos são iguais, apesar 
de algumas desigualdades de fato. 
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Ora, leio decreto~• you votar a favor; mas peço a atenção O SR. CHAGAS RODRIGUES -~Nesta altura, eu não 
dos colegas. E,u achava, perdoe-me o autor, perdoe-me o gostaria de levanf"ar isso~ mas acho que, se há uma lei que 
relator, que deve ríamO~ pura e simplesmente assegurar aos conferiu direito aos servidores, essa !ei, a esta altura, deveria, 
militares que foram excluídos o-direito de adquirir os imóveiS. por Priilcfpio _ _4e eqüidade e de justiça, tai:nbém couferir_esse 
Mas o art. 1 ~diz: ·~Fita o Poder Executivo autOriZado ã. alie- direito. Também tenho minhas dúvidas quanto à constitucio-
nar ... '' .. _ _ nalídade, quando o art. 3~ diz: "Serão_ali!~llg.das_..''. _-

Isso s1gnifiça que-;se;·õ Poder Executivo não quiser alie- Acho que o_ Poder Executivo é o Poder Executivo. O 
nar, não alierià( Mas _acho qu.e devería~~s assegurar a esse·s PQ-der Legis_lativo _é o.~Ç>~er L~gislativo. Não admito interfe~ 
militares o direifó à aquiSição nà fótma Qt~yist~. _ -________ rêncüCdo Poder Executivo ·aqui; mas até onde isso está ~~ 

' Outra consideraçãO -mlriha: quando se trata de~Se§_ ofi- acordo com o espírito da Constituição, do nossO regime? Lá 
ciais, sitrgentos1 etc., fi~_ o poder autorizado; mas, no art. autorizamos, quando, no máximo, deveriásero Inverso. Aqui, 
3'\ já não há autorízação". Sei que o propósíto do nobre autor ordena!JlOS que se proceda. E a Administração é que tem 
é bom, pois eu o conheço, sei que é llll! ho~em c_9rreto. que sentir esse problema de administraçã_o. Se deve ou -não 
Mas aqui há uma ordem: :'Serão alienadas, através de licitação alienar, se deve alienar imediatamente ou não, se deve alienar 
pública, as projeções parã-·cofisrtução: .. " Isso realmente aten- uma parte ou não. ~ 
de aos interesses daS' grandes construtoras e das grandes fir- _ O _art. 39 diz: -~'Serão ·alienadas_ através de licitações as 
mas... projeções ... - quer dizer, todas elas - ... para construção 

0 SR. VALMIR CAMPELO·- Permite~me v. EX• um de residências existentes fora das áreas militares''.J)ra, pode 
aparte? haver um planejamento na área do Poder Executivo. Isso 

tem que ser feito lentamente, uma parte agora. Não sei se 
O SR. CHAGAS RODRIGUES --Pois não, nobfé Co- iss_o se coaduna muito, se seria rigorOsamente constituCional. 

lega. Mais aléll},_o_parágrafo único do ~!:f~_:r_diz~_ 
O SR. VALMIR CAMPÉLO .=..Entendo que essa-j)reo· -

cupação de V. Ex• fica sem efeito quãriâo-0 art. 5!>deteirninada 
que o Poder Executivo regulamentará o disposto nesSa lei 
dentro do prazo de 45 dias. Uma vez aprovado_ o projeto, 
o Po-der Executivo terá 45 dias para regulament~r, o_ que 
tor~!,t obrigatório o curilpfilnento do art. l!> dõ citado projeto. 

.•. 0.-SR. CHAGAS RODRIGUES- V. Ex• vaCme per­
dofir't nobre Colega. Decreto-é decreto! A regulamentação 
da l~i t~n'l que ser dentro dos parâmetros da mesma. O decreto 
DãO Pode"_ultrapassar a lei. . 
, /:·.· . se _0 ~rt. 1" diz: "Fica o Pq~I~r Executivo autoriz3do a 
alienar.~t;Q decreto pode concordar com·a alienaç~~ o~ não 
e ··.perde es.tabelecer critérioS~. condições etc. Aqui é apenas 

· qrhamer~ ·autorização que -..t lei _9fi~A Upião,_ o PoQer ~xecu­
~-~ .. ;[nªô"j,ode alienar se_nl·au~o-rízãção legislativa. Mas, às 
-~~/a ~~i autoriza, ãs vetlS~ a lé~ ctet~pnjna. · 

· ·' O §R. MAURÍCIO CPR~A'::'fi Permite-me V. EX' 
. l!m ilpa'tt~e? . ' ~~; -~ -

.. O SR. CHAGAS R,QURlGUES - Concedo o aparte 
~a V~ Ex•, nobre Colega.--~- ____ .~~' _ 

. O SR. MAURÍCIO CÕR~À- Acho que V. Ex• tem 
razão eqtparte. Inclusive-_f\~da_ agoi'â O nobre Senador Nabor 
Júnior riie alertava sobre..a·,s-istemática de financiamento, por­
que a lel anterior, essa a qUe"'" se refêre_V. Ex•, tem uni Critério 
diferente. De modo que ~~·Comissáq de Constituição,}ustiça 
e Cidadania entender dâ :~stituciõ.na1idade e juridicidade 
para remeter a questão d~_nférito pat-a a Comissão de Assu~tC?s 
Econômicos, eu. põt -~~~1?/P_lo, ir~i fazer algumas emendas. 
Como teremos ·opottunida'de. de apresentar para tentarmos, 
vamos dizer, aperfeiçoar o, projeto do SenaqÇ>r Valmir Cam­
pelo, cuja iniciativa tem ·a_ fueu aplauso. 

O SR: JUTAHY MAGALHÃES -Permite-me V. Ex• 
um aparte? . 

O SR. CHAGAS RÔDRIGUÉS - Concedo o aparte 
a V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Só perguntaria se_ 
V. Ex~ encontra no projeto alguma ínconstitucionalidã.d~ ou_ 
injuridicidade; e quais oS pontos que v:-Ex' apOntaria. 

"A parcela do.produto citado neste artigo, nunca infe­
rior a 50%, será ã.plicada para financiar moradia ao pes­
soal das Forças Armadas, através da Fundação ... " 

Não sei até onde isso seja uma interferência do Poder 
Legislativo na Administração. 

ApenaS quero fazer essas ponderações_. Se dependesse 
de mim, O artigo ficaria assim: ~'Fica assegurado ?OS militares 

-O direito de adquirir os imóveis residências na forma do artigo 
tal". 

O art. -19-faia em dois regimes. Pe_rc]oem-me os nobres 
Colegas por eu estar fazendo essas ponderações, até que gosta­
ria de não fazê-las; mas é uma questão de consciência. 

O art. I' diz: 
''Fica o Poder executivo autorizado a alienar mediante 

concotrência pública- que é o sistem_a- o Decreto-Lei 
·- n9 2.300 ----=- e depois mistura - combinado com a Lei 

n9 8.025." 
A Lei n~ 8.025 é cómpletamente cfife~ente._ Ela as~egura­

direito àos ócuf>antes. O funcionáriO civil passoU a ter o direito 
~~- ~_S!g,_~rir. -

Desta forma, quero apehas fazer essas ponderações para, 
se for o caso, oportunamente, assegu!armos direitos, no pro­
jeto-- e louvo a iniciativa e o propósito - mais explícitos 
e reais. Com e~as cons_iderações, não serei eu quem ficará 
contra este projeto. Apenas gostaria que ele fosse melhor _ 
re_digidq __ -_permitam-me_ os Colegas. Mas espero que ele 
venha a ser corrigido. A esta alt!,!ra, não quero prejudicar 
a proposíção em relação à qual tenho algu~a.s dúvidas, mas 
não vou considerá-la inconstituCional nem in jurídica. 

São essas as rtiinhas co.ri.~ideraÇões, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O nobre 
Senador Chagas Rodrigues levantou realmente uma questão 
importante. Há duas hipóteses: a autorização ao Poder Execu­
tivo e a determinação ao Poder Executivo. 

No caso, o projeto apenas autoriza. Nós iríamos opinar 
sobre _Uffi projetO autorizativo. Teríamos a mesma decisão 
se o projeto dissesse: "O Poder Executivo alienará mediante 
concorrrência pública ... "? Qual_é a õPiníão da _comissã()?_ Se­
não amanhã a própria ComisSãO de Assuntos EconómicQs_ 
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poderá pedir outra vez a opiníão da comissão sobre se é autori­
zação ou apenas uma determinação. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A - Sr. Presidente, acho 
que a nossa preocupação tem que-ser_circuiiscriia à questão 
de julgarmos constitucional ouinconstituciona1. Por exemplo, 
eu vou apresentar várias emendas I}a Comissão de Assuntos 
EcOnômicos. Eu não concordo com :3-lguln-a coisa que está 
aqui. Inclusive, para clarear o texto, pãra aSsegurar, porque 
acho que teril que-ter alguns parâmetros. Quem chegou ontem 
não pode comprar o apartamento amanhã. Temos que impor 
essas regras. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Sobre o pro­
blema da constitucio_nalidade. São duas hipóteseS dlre·rerites:­
o projeto que autoriza e o projeto que determina. E jsso 
não é da Comissão de Assuntos Econômiços; isso é da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, que deve aceitar 
com essa redação ou com a outra redação. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presi­
dente, acompanhei a obserVaÇãOO dõ--Senador Chagas Rodri­
gues e acho que é uma obse _ _rvação inteligentíssima. 

Já havia, no estudo desse projeto,O- observado ísso, daí 
não compreender os grandes receios dos roínistérios militares. 
Mas aqui estamos em duas situações diversas: fica o Poder 
Executivo autorizado a alienar, isto é, na conveniência do 
Poder Executivo, ele alienará, ou não. Essa é a garantia da 
constitucionalidade da propositura, porque quando um poder 
manda que o outro aliene o que lhe pertence, aprofunda muito 
a questão da constitucionàlidade. , _ 

Quando o Senador Jutahy Magalhãe~ opirioU pela consti­
tucionalidade, quando eu opino pela constitucionalidade, é 
na tranq üilidadc do art. 1 ~ _ 

O art. 3<:> diz o seguinte: 

"Serão alienados, através de licitação pública, as proje­
ções para construção de residênci~s existentes, fora das 
áreas militares, pertencentes às Forças Armadas.'' 

Aqui a circunstância factual é outra int~il'ámehte, já não 
vai nesse jogo de conveniência, porque são área_s n~õ ocUpadas 
e que serão utilizadas com_ _alto interesse social, já não fere 
a conveniéncia de um Poj:ler através de ulna _ctetermíilaÇão 
do outro. A questão que eu faço- é essa. _ 

Agora, se opinarmos que o POder Executivo "alienará", 
_aí a questão da constitucionalidade há çte se aprofundar sobre-
maneira. -

Tanto que acho que o autor do Projeto proPos com a 
cautela devida e que resultará no mesmo fim. Ele_ procedeu 
com a cautela natural do projeto de um senador. Se_ viesse 
do Poder Executivo, através de Jllensage!TI, aí a configuração 
seria inteiramente outra. Mantenho meu voto pefa constitucio­
nalidade do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -:- A Presi­
dência apenas pediu a atenção do Plenário, em face_ da argu­
mentação do Senador Chagas Rodrigues, mas :não opinou. 

Com a palavra o Senador José Paulo Bisol. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Sr. Presidente, eu me 
insurgi, em diversos pronunciamentos, contra a Lei n" 8.025, 
que vendia os imóveis de propriedade da União aos ocupantes, 
funcionários públicos. 

Meus discursos n_ão tiveram resultado nenhum. Até o 
Supremo Tribunal, até os juízes que julgam a·s causas compra­
ram. Então, agora quero que o que cou~e aos outros funcio-

-nários caiba também aos mílitares em iguais con_dições. (Pal­
mas.) 

Agora, esse projeto me deixa em desconforto. Por que 
--é-que não escrevemos aqui que os militares poderão desfrutar 

dos direitos previstos pela lei no tal, tal. .. e acabou. _A_gora, 
_aqui já se acrescenta uma porção de coisas, inclusive benefi-. 
ciando empreiteiras. E tem inconstitucionalidade, s(m, por" 
que é que vamos esconder? . · , 

Que-história é essa de uma fundação ficar no lugã.r d~ _,.)'I~ 
um órgão público? Essa é uma delegação de dever., qão é 
delegação de direito. ,.. .... 

·· O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Peço a V. Ex>.que 
não faça afirmações que não possa -comproVar. Quando V .. 

-·Ex• diz que se vai beneficar empreiteras, V. Ex~, talvez $em 
querer, esteja querendo dizer que q.uem relatou e qúem apre­
sentou o projeto está querendo se beneficiar. Não estou inte­
ressado em empreiteira nenhuma. V. Er" deve toma! Ç!Jíâado 
quando fizer uma afirmação dessa. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL -Eu não vou aceitar 
apartes desta maneira, Sr. Presidente. Peço a V. -EX~ que 
mantenha a minha palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -\;vidente­
mente que o Senador Bísól não_ quis atribuir nem ~o R~lator, 
nem ao autor. _.::... 

·No exame do projeto lhe pareceu que algum dispositivo 
poderia facilitar, mas não ... 

O SR. JOS~ PAULO BISOL- A minha pergunta é 
muito simples: por que é que riós não fazemos um substitutivo 
atribuindo aos militares o que a lei anterior atribuiu aos civis. 
Essa igualdade é gritante. 

O SR. MAURíCIO CORR~A- Senador Bisol, tenho 
as mesmas ansiedades que V. Ex~ Eu quis pedir vista, o Sena­
dor O_ifel Carneiro pediu vista e o Senador Cid S_abóia de 
_Carvalho. de modo que regimentalmente não- põdemos pedir 
vista. O que ,quero assegurar a V. Ex~: eu faço parte da ComiS­
são de Assuntos Econômicos, vou pedir vista e vou apresentar 
emendas para aperfeiçoar o texto, inclusive corrigindo essas 
impropriedades, que acho que ex_istem. _ -

O que eu queria assegurar,, agora, tendÕ ~m vista_ essa 
dificuldade, é aprovar, no que tange à constitucionalidade, 
e alguns outros vícios que remanescem,_ até· com relação à 
inconstitucionalidade, só nós ape~~eiçoarq10s lá. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Senador Maurício Cor­
rêa, eu so-u juiz. A Juris já sofreu dedara'çào de inconstitucio­
nalidade por desfrutar de coisas 'como .a que essa lei está 
atribuindo à Fundação Habitacional do Exército. Essas in­
constitucionalidades já foram declaradas em relaçãO à Juris, 
em relação à Associação do Ministério Público e em relação · 
a uma série de outras associações. São inCOnStitucionalidades 
já declaradas, concretamente declaradas pelos tri9unaís, inclu- --­
sive pelo Supremo Ttibunal. Agora, essa inconstitucionalidade 
e!C:iste aqui. 

Então, por que -é que nós não fazemos um substitutivo 
sím.pleS, -de um artig-o s6,-atribuindo aos militares os mesmos 
direitos que os funcionários civis tiveram em relação a.os pré- 1 

dios da União? ' 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Quando o Senador 
Jutahy estava conversando, eu indagava ~~ S. Ex• se não •.. 
seria f10Ssível, regimentalmente, suspendermos essa- votação 
para que reex:;trninássemos a questão e o Relator examinarí~, 
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mais uma vez, para ver se teria condições de acatar sugestões 
porque o Relator pode fazer isso, e nós náo podemos. ' 

O S_R. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- B'u respondo 
a questao de ordem de V. Ex• O Plenário é soberano se 
o Plenário entell:der que deve adiar a discussão para ama~hã, 
se for essa a deliberação do Plenário a discussão será encer­
rada hoje e reaberta amanhã, às 10 h~ras, nesse mesmo local. 
Essa é uma sugestão, que não iiilpede que cada um manifeste 
a sua opinião, favorável ou não. Ao contrário os âniniôs 
se ~calma~am e poderiam surgJr sugestões Qtié p~de-ssem-s-er 
acettas\. nao na outr~~ mas nesta própria COmissão; sob pena 
de o Senador Mauncto Corrêa propor emendas na Comissão 
de Assuntos Econômicos e aS eme"ridas virem outra vez à 
ComisSã6 de Constituição, JustiÇa e Cidadania para dizer se 
são constitucionais ou não. 

E, assim, ao invés de ganharmos, estaremos perdendo 
~-. .. . 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -V. Ex• me permite 
fazer uso da palavra, Sr. Presidente? _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Concedo 
a palavra ao nobre Semidor Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presidente 
quando recebi o projetO -para Votar, inicialmente eu ia entra; 
no mérito, mas, posteriormente, vi" que no processo se falava 
que só teríamos que tratar da constitucionalidade e juridi­
cidade. 

No meu entendimento, não havia inconstitucionalidade. 
Se o Senadoi Bísol"COnsidera de maneira diferente· é um 
direito de S. Ex' S .. Ex•. considera que é inconstitucion'al. En­
tão, apresente seus argumentos e a Comissão decidifá se .é 
constitucional ou se é incOD.stitucional. 

_Isso ?ão discUtO, pOrque não corisidero que as ininhas 
r~zoes S~jam aquelas que devem prevalecer. Agora, o que 
nao admito é qu~ no meio da discussão se diga: "O que está 
se querendo aqut é beneficiar empreiteiro". Aí não, dã minha 
P?Iie, eu reclamo, porque não aceito essas imprecações. Eu 
dtgo logo de cara: não há preo~upaçáo· alguma de atender 
A, B ou C. . .. 

Eu P?deria apresentar uma série de emendas -a· respe_ito 
desse projeto, a começar do caso das fundações, quando diz: 
'"A Fundação do Exército". Deveriam Ser ãS três;--se foSSe 
o caso. "Das fundações" deveriam ser as três ArmaS não 
apenas uma. ' 

~ã? apresentei emenda nenhuma porque não quis entrar 
no mento de nada. Agora, se a Comissão achar que deve 
entrar no mérito-e fazer modificaçõeS aqui que também corres­
ponde'ln ao mérito, -a-ntes de ir para a Corríissão de Assuntos 
~conó?Ji:os, acho que não temos essa competência, _mas se 
a ComJssao achar que devemos e se achar que eu devo conti­
nuar como Relator, eu continuo e faço. , . 
. ~ão tenho nenhuma preocupação de fazer com que seja 

v1tonoso o meu pensamento. A Comissão aqui tem o direito 
~e mudar tudo, inclusive de rejeitar, só não tem- o direito 
e de botar na gaveta. Tudo pode fazer e deve ser feito. 

Acredito, e continuo insistindo, que o mérito é na ComisR 
são de Assuntos EconõmiC~os, tião-e aqui. - -~ 

Se a Comissão achar que o Senador Bisol tem razão no 
seu ponto de vista de que é inconstituCional tudo bem! É 
inconstitucional, morre o assunto aqui. ' 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -O problema 
e que a comtSsão examina também a juridicidade. 

V. Ex• acaba de informar que há uma irijurfdicidade quanR 
do se defere apenas a uma fundação e não às três. __ 

V. EJr.' próprio acaba de referir que, ao inVés de deferir 
a uma só, seja deferido às três. 

O Senador Bisol alega que a intervenção das fundações 
tem sido repelida pelos tribunais. 

De modo que a questão não é de mérito. Não estamos 
~~-~inilildo o preço, não estamos examinando a conveniência 
de, em cada caso, ser difirído. Isso é que seria o mérito. 
~ós estamos nas preliminares, saber se o projeto assim redi­
g:tdo atende aos pressupostos de constitucionalidade e de juri­
dicidade. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Eu não quero inter­
romper V. Ex~, mas o Senador Jutahy já concordou. Então 
n'larcatnõs nova reunião, não para amanhã, porque fica extre­
mamente difícil para nós, mas para a outra quartaRfeira, onde 
vamos encontrar um denominador comum, porque se votar­
mos pel~ inconstitucionalidade aqui vai prejudicar o projeto. 

. Sena preferfvelf se o senador concordar, que o examinás­
~f1PlO!?,_sem ent~ar rp.uito n.o.méi:itQ, f~endo apenas algumas 
~paras necessánas para dar o conteúdo de juridicidade que 
-alguns acham que não tem. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - E uma extraordi­
nár~a, Sr. Presidente. Na próxima quinta-feira, amanhã, ou 
entao, se não for possível, que seja terça-feira. Mas se for 
pos·stv~! amanhã,. P<;'deríamos V?-!ar o substitutivo assegurando 
aos militares o_ direito de adqmnr e pronto! Nada mais. 

O SR. VALMIR CAMPELO- Sr. Presidente, pedi 
·a palavra a V. EX' e gostaria de dela fazer uso. 

Eu também, Sr. PreSidente, quero defender a minha par-
te. - -c 

Acho que a ponderação do nobre Senador Maurício Cor­
rêa, Sr. Presidente, está correta. Poderíamos deixar para a 
próxima semana, para díscutirmos aqUi nestã-Comissãó. 
- G ~rt. 39 , Sr. Presidente, é bem claro quando diz que 
serão alienadas, através. de licitação pública, as projeções. 

Iss.o aqui não tem nenhuma direção para nenhuma em­
preiteira. Então, não é justo, sob hipótese alguma, que o 
Sen~d~r Bisnl faça injunções· aqui ·contra seus pareS nesta 
comtssao. 

Não admito, sob hipótese alguma, Sr. Presidente. Tenho 
uma vida aqui que é limpa em Brasília há 29 anos. Fui prefeito 
de três cidades aqui, fui o deputado federal mais votado nas 
primeiras eleições de Brasília e fui o senador mais votado 
nessas últimas eleições. 

_Não admi_to que S. Ex~ faça in~inuações maldosas a respei­
to nem do autor e nem tampouco do nobre Senador Jutahy 
Magalhães, que foi o digno_ relator, que é um homem de 
bem, que todo o Brasil respeita. 

Por isso, Sr. Presidente, é que acho que foram injustas 
as colocações_ do Senador Bisol e não admito, em tiipótese 
alguma, que I~so ac':mteça com o autor do projeto, porque 
o autor ~o projeto fo1 claro no seu art. 3"': as licitações públicas 
serã? _feitas de conhecimento de todo _o público que queira 
part1c1par da compra dessas projeções.. . _ . 

·-·--Admito, acato,- acho justas as poriderações que o nobre 
Senador Maurício Corrêa fez. Precisamos aperfeiçoar - é 
o reconhecimento que fãço -,apesar de entender que nesta 
comissão estamos discutindo apenas a constitucionalidade e 
a juridicidade. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO~ Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma questão de ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro):-· Pois não, 
concedo ~palavra a V, Ex• para uma questão de ordem. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALI-!0- Sr. Presi­
dente, eu queria que V. EX' examinasse o que vou expor: 
esse projeto de lei veio para a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, remetido pela Comissão de Assuntos 
Econômicos. Para quê? Para emendarmos? Para aperfeiçoar­
mos? Ou para a obtenção de um parecer sobre a constitucio­
nalidade e a juridicidade de como está o projeto? _ 

Acho que ele veio apenas para que a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania exercite a sua competência de 
parecerista. Aqui é- um mero parecer. Não temos a compe­
tência para emendar esse projeto, como se está pretendendo, 
de boa-fé e com uma instituiÇão formidável. 

Isso deve ser feito na Comissão de Assuntos Econômiços. 
Quero propór à comisSão que, a pretexto de examinar 

a constitucionalidade, não cometa uma infração regimental, 
no âmbito interno do Senado FederaL 

Vamos aprovar esse projeto quanto à constitucionalidade 
e juridicidade, porque isso é muito-ímpOitárite-;TnClU.sive para 
as questões que tramitam n·a justiÇa, -vamoS aprovar esse pro~ 
jeto aqui, porque não há inconstitucionalidade flagrante. 

Não concordo com as argüições de inconstitucionalidad~. 
Estou com o parecer. V. Ex• submete a voto. Levaremos 
isso e faremos isso na Comissão. de Assuntos Sociais. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- O nobre !dJ;lga me 
permite'? · 

Aqui a juridicidade está illtimamenle -relacionaaa cem 
o méri!o. O próprio presidente fez ver, é uma questão de 
juridicidade. Vamos aprimofar o projeto. _ 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Estou subme­
tendo uma questão de ordem exatamente, Senador Chagas 
Rodrigues, sobre a competência regi~ental, que tenios ou 
não, de aperfeiçqar esse projeto. Ele é de outra comis.são, 
Sr. Presidente, não é nosso. 

Então, queria_que V. Ex• deferisse minha questão de 
ordem, para que votássemos ime-diatamente o parecer do Se­
nador Jutahy Magrllhães e transferíssemos o mérito pàra a 
comissão originária, porque assim é o Regimento_do.Senjdp, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- A Mesa es­
clarece. A convicção da Mesa é a seguinte: pedido o parecer, 
esta comissão não pode dizer que todo o projeto é constitu­
cional ou inconstitucional, é jÜrfdico.ou in jurídico. Mas pode­
mos, no parecer, podemos sugerir modificações, sob pena· 
de ficarmos aqui no "sim" e no "não". Evidentemente, poderá 
haver sugestões que digam respeito, no parecer, à constitUcio­
nalidade e juridicidade. O que nós rião podemos é dar parecer 
sobre o mérito. Mas, muitas vezes, o mérito __;_ e isto, todos 
nós, bacharéis, sabemos - se çonfunde, de alguma sorte, 
com as preliminares. 

De modo que não há nenhum mal no fato de nós devol­
vermos à comissão um parecer dizendo que a comissão aceitou 
a constitucionalidade e a jurídicidade, com as seguintes res­
salvas. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Aí, sim ... 
Aí, é oUtra coisa. Aí eu concordo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -É o parecer. 
Essas ressalvas têm que serem discutidas e aprovadas pela 
comissão. Isto é claro. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sugestão, 
sim, mas não a alteração do projeto. o projeto, aqui, é into-
cáveL - -

- b SR. JOSAPHAT MARINHO_- Sr. Presidente, eu 
já estou pronto para votar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Com a pala­
vra o nobre Senador Josaphat Marinho, que já está pronto 
para votar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, gosta­
-ria de saber se vamos proceder-à -vOtação? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson_ Carneiro) - A Presi­
dência concederá a palavra a V. Ex~ para discutir: A comissão 
ficaria muito honrada se soubesse a opinião de_ V. Ex~ 

O SR. JOSAPHAT MARINHO --Sr. Presidente, o 
que me parece razoável é o voto pela constitucionalidade 
do att. 1 '?, pela inconstitucionalidade dos arts. 39 e_ 4':>, porque 

'SãCdmP.erativos e não autorizativos-, e pela injuridicidade do 
art. 2' E o meu voto. . _ _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)--:- Aceitando 
·o voto do nobre Se11~dor Josaphat Marinho, a comiss-ão teria 
que responder com as seguintes ressalvas feitas por S.· Ex~ 
De modo que a comissão pode votar ... 

O SR. NABO R JÚNIOR- Sr. President~, peço a paia­
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Pois não, 
,Sr. Presidente~ 

O SR. NABOR JÚNIOR- Eu quero manifestar, preli­
minarmente, a minha concordância com a venda desses imó­
y~is funCionais aos militares. Todavia; eu acho que esse projeto 
está eivado de impropriedades e até de injuridicidade e não 
alcança o obj~tívo que pretende o autor, a começar pelo art. 
P', que diz o seguinte: 

•• Art. 19 Fica o Po.der Executivo autoriZado a alienar, 
mediante concorrência pública ... " 

Ora, se é mediante concorrência públi~, qualquer um 
terá o direito de participar desse processo de aquisição desses 
imóveis, ao passo que a Lei n9 8.025 assegurou ·aos atuais 
ocupantes o direito de comprar. Eles s6 serão colocados em 
concorrência pública se não houver a opção de compra por 
parte dos atuais ocupantes. 

OSR. VALMIR CAMPELO-- Permite-me V. Ex•. um 
aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR - Então, do jeito que está 
aqui, ·parece-me .que eu não sou advogado e nem jurista, 
mas da forma como está redigida aqui, em concorrência públi­
ca, -:-qualquer um pode ter direito de participar dessa concor­
rência. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NABO R JÚNIOR.- Só um instante. 
Pois bem. Aqui, eu estou com o Sr. Senador José Paulo 

Bisol. Acho_ que o que a comissão tem que fazer, para assegu~ 
rar aos militares esse direitO, que, alguns at€ já-conquistaram 
através de decisão -do Supremo Tribunal Federal, como o 
pessoal da Marinha. Pelo que vefo aqui, na própria justificação 
do aut<;>r do projeto, r~centemente, os se~dores civis do 
Ministério da Marinha, ocupantes de imóvdSJúncionais, ad-

.! ,>-
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ministrados pelas Forças Armadas, impetraram inaridadO de 
segurança: junto ao Superior Tribunal de Justiça -e tiveram, 
por unanimidade, reconhecidos os_ seus direitos à aquisição 
desses imóveis e já os adquiriram. Então, é ·estender a_os de­
mais servidores- quer sejam civis ou militares -os mesmos 
direitos qUe aS'segura:ra:m aos servidores civis que ocupáin esses 
imóveis. -- -- -- -- __ ,_ --- ---

Há outra coisa: quantO ao art. 3°, não há nem Ô-ecessidade 
de que figure no projeto porque a Terrãcàp já faz eSS~fConcOr~ 
rência, essa alienação das projeções aqui de Brasília porque 
é a Terracap quem administra esses imóveis. Todo mês, . a 
Terracap faz a alienação dessas projeções. Não há necessidade 
de constar, aqui, no projeto: -

Então, eu-votq f~_vorave~mcnte, ma~ ~Cho Que eSse-p='iO­
jeto está eivado de injuridicidade c, também, não atende aos 
objetivos que o autor quer alcançar, que é- a ve-nda dos imóveis 
para os ocupantes militares. 

O SR. VALMIR CAMPELO--' l'etmite'meV. Ex• um 
aparte? 

O SR. NABO R JÚNIOR- Pois mfo. OuÇo, cóm muito 
prazer, o aparte de V. Ex' · ·- - --

O SR. VALMIR CAMPELO- Eu só queri, it.Jrls.miu 
a V. Ex• que a Terracap procede à licitaçãod,. ~.~.vjf'16es 
de lotes, aqui em Brasíliã, Distrito Federal, apena~ /:,_- iú!·~··;;i~ 
do Governo do Distrito -Federal. Esses -imóveis p.::rtt-.Jct::m 
à Uniáo, -às Forças Armadas. 

Em segundo lugar, V. Ex• se referiu a que quaJ,1u~r p-:'1):...<1 
poderia participar das·-cOncorrências que o Pode, Extcü:ivo 
estaria autorizado a fazer, talvez V. Ex~ nãO-tenli. !;ri·:..- r--ao 
o artigO; quando diz que está-combinado cárii-a Le(ri~> 8.J:25, 
que, exatamente, dá prioridade a quem está ácupando O imó­
vel funcional. 

O SR. NABO R JÚNIOR- Bástaria, .e-ntão; isto; Sr.­
Presidente, estender aos servidores militares-a:s mesri:los direi­
tos assegurados aos servidores civiS" pela Lei n~" 8.025, e nada 
mais. Inclusive, este art. 29 , que confere à Fundação Educci~ 
cional do Exército a Cofnpetência de presidir ós- atos, eu acho 
que isto deveria ser transferido- à Ça_ixa Econômica-, _qüe é 
o órgão que está vendendo os outros if!iôveis para ós servidores 
civis e até para: os servidores militares -e que--tem .::ondições 
de oferecer fm3nciamento. Não sei Se essa fundação habita­
cional teria condições de oferecer financiilmento~para os ocu~ 
pantes desses imóveis. ~ -

O SR. MAURÍCIO CORMA :.:.:: Sr. Presidente, pela 
última vez - eu, inclusive, vou me-tC1:ifa'r se, neste lnStarile, 
não houver uma solução -,- eu qUeria ponderar no sentido 
do que diz o nosso Ulysses Guimarã~s,:. Q regimento eXfste 
é para ajudar e não para atrapalhar. · -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu não concordo 
com isto. 

Q SR. MAURÍCIO CORR~A ~~ Tudo bem, V. EX' 
não cOncorda, mas eu gostaria de colosar isso, apenaslJara 
tirar u:rin~ ilação, porq~e, neste caso, 6 tegim.entcq:;ermite. 
Nós estamos tendo divergências com relação à constitucio~ 
na!idade_ e juridicidade. Eu __ entendo que uma grande parte 
quer ar;rbvar o projeto. O Sr. Senador Jutahy Magalhães 
concorda- em que nós apresentemos, novamente, a questão 
aqui: sê'ir.ós podemos limpar o projeto, melhorá-lo, por que 
não, !~rmos esta oportunidade de resolvermos isso, aq~fl, n~­
quartA. ou na quinta-feira da semana que vem? S. Ex• concorda. 

_Nobre Sênador Jutahy Magalhães, nós vamos examinan­
do a questão e eu acho que há muitas dúvidas que poderiam 
ser corrigidas, mas que não são só de mérito; Implicam em 
mais coisas. Essas sOluções são siirip!es. Então, que nós faça­
mos isto e, na quarta~feira- se V. E~ concordar -tra-ríamos 

- -para cá e estaria eCiúacionad-a-~â- questão. Nós limparíaiÍlos 
o texto, tirarfamos:_·as dúvidas que os_ Srs. Senadores e~~ão 
teri.Ç.õ:EU tenho certeza de ciue seria fácil de se equacionar. 

- ·--·'Nós tínhamos decidido que iríamos por esse caminho 
e, depois, o Sr. s-e-nador Cid Sabóia de Carvalho apresenta 
que vota pela constitucionalidade. Se votar pela fnconstitucio­

-nalidade, haverá o_ risco- de o projeto ser arquivado, aqui. 
Enquanto qUe, s_~:n6S dermos uma solução harmônica nesse 
sentido, nós poderemos votar quarta ou quinta-feira. Era esta 
a questão. :O~- - -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) __: Lembro o 
nobre colega Senador _Maurício Corrêa, que na quarta-feira 
nõs estatemos realizando um Congresso de Direito Constitu­
cional e o mês acaba, agora, no dia 30. Isto é im.Porta.rite 

"""porque é muito gran"ºe _a angústiã. De ·modo que. açhõ que 
nós poderíamos, se todos estivessem de acordo, votar, isolada­
me~!~· cada artig~. 

O SR. JlJTAHY MAGALHÃES - Aceito qu-alquer. 
svlução. 

O SR. PRESTDENTE (Nelson Carneiro)- Oaro, por­
qt:~- há divel·géll~ià-~. Quâii.tQ1o art: t.~; nao há nenhuma dúvi­
da. Pnret.'e que não há n_inguém contra o art. 19 

.. QSR. CHAGAS RODRIGUES -Mas poderiàserdes­
dobradot O próprio art. ·p, como eu disse, confunde os dois 
reg~me::.:' fica o Poder autorizado a alienar, na forma d_o Decre­
to~ Lei n9 2.300 e_ na fófm.a da lei recente, quando O-espírito 
do projeto - e_u- sei_ .:........, o que o autor quis foi assegurar 
aos militares o ClireitO à.àqui'Siçâo... · -

O SR. MAURfcio'coRREA (Fora dp microfone)­
Eu me retiro para não dar quorum, porque eu estou achando 
que haverá uma soluç-ã9 se nós pudéssemos fazer isto na quar~ 
ta-feira. Então, vamos'aguardar e trazer uma solução,_porque 
não é possível arquivar~ proje-to. -- -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Sr. Senador 
Maurício Corrêa, fiqUe Càlm6 .. ~ 

O SR. ELCIO ÁLVARES ~Sr. Presidente, há uma 
-ainlênciã expressa do relator, no sentido de consultar a maioria 
no aperfeiÇoamento, porque todos querem, realmente, encon­
trar um denominador que ajude na aquisição dos imóveis 
a favor-dos militares. Então, eu·-nao vejó n-erihum óbice­
com a anuência, evidentemente, do Sr. Relator, qUe é quem 
comanda o processo -, para que nos oseja dada essa oportu­
nidade. Eu acho que, pelo pronunciamento do nobre Senador 
Ma:~rfcio Corrêa,· a riiãíoria, aqui, está de _aCOtdo Com que 
o processo seja teexaminado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Na quar­
ta-feira? 

· O SR. ELCIO ÃLV ARE!f:.:..:-Ná quarta-feira, na terça-
feira, na quinta-feira ou em agosto. _ _ _ . _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Fica encer­
rada a reunião e, para a próxima quarta-feíra, será o iteffi 
n<? 1. 

(Levanta-se a reuniâO às horas e minutos.) 


